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PARECER JURÍDICO

1 – RELATóRIO.

Trata_se de pr,.)Gesso adminishaüvo encaminhado a este órgão consultivo, para análise

da regularidade jurídica do procedimento licitatório, na modalidade Concorrência =

„„m . ,rüé,i. d, j„,1g,m„,t, Menor Preço por lter„, que tem por Qbjeüvo a '' Corttr'lt'1çí“) d'

empresa para fab„i„çã, e w„„,t„g„,„ d, b„„„a,ao co"f”do”'do 'Ua\pés de est""t"ra p"é-

moldada, em concreto armado e cobertura metálica, na localidade Sunga Alegre, MunicIpio

de Mercedes/PR ” no valor estimado de R$ 92.698,70 (noventa e dois mil, seIScentOS e noventa

e oito reais e setenta centavos), com grau de prioridade A+TÁ ? conforme detalhado no

Documento de Formalização de Demanda (fl.02-04).

O presente caderno licitatório desta Concorrência Eletrônica encontra-se até o presente

momento instruído com os seguintes documentos, pertinentes a subsidiar a presente análise

jurídico consultivo :

• Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04);

• Certidão de adoção do modelo de documento de DFD (fl.05);

• Estudo Técnico Preliminar (ETP) (fls. 06_10);

• Certidão de adoção de modelo de ETP (n. 11);

• Certidão de Fé Pública (fl. 12);

• Termo de Justificativa Técnicas Relevantes (ns.13_26);

• Matricula n' 60477 do respectivo Registro do imóvel (ns. 27-28);

• Relatório Técnico de Sondagem (ns. 29_39);

• Memorial Descritivo Barracão Sanga Alegre (ns. 40_51);

• Cronograma Físico Financeiro (fls.52);

• ART do profissional (ns.53);

• Termo de Referência (fls.54_74);

• Certidão de modelo de TR (ns.75);

• Mapa de Riscos (fls. 76_78);

• Matriz de Risco (fls.79_85);
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•

•

•

•

•

e

Certidão Atividades Materiais Acessórias, instrumentais ou Complem. (fls.86);

Minuta de Edital de Concorrência Eletrônica (ns. 87-130);

Certidão de adoção de modelo de edital e minutas (fl. 131);

Certidão de Despesa Ordinária (n. 132);

Oficio 111/2025 ao Exmo. Senhor Prefeito (fl. 133);

Portaria de designação de Agente de Contratação e de Equipe de Apoio. (fl. 134);

Lista de Verificação de documentos. (fls. 135-139).

in'\ Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior,

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese este é

o relatório do parecer jurídico.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da Análise Jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021.

Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento das

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador

optar por não atender as orientações deste Órgão Consultivo, deve justificar nos próprios autos

as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos.

Ressalte-se também que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos

aspectos jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica ou financeira o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preços, valores e especificações. Com relação a esses dados, parte-

se da premissa de que a autoridade competente juntamente com a respectiva secretaria, se

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo licitatório.
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Da previsão da contratação no Plano de Contratação /4nual (PCA).

Conforme consta no item 02 do Estudo Técnico Preliminar (fls.06-10), nos termos do

art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, atualizado pelo Decreto Municipal n'’ 215 de

20240 Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025 .

Da utilização da Concorrência Eletrônica como a Modalidade de Licitação.

Vê-se que a escolha da Concorrência Eletrônica, como modalidade de licitação, nesse

in\. caso aparenta ser a opção mais adequada, pois conforme demonstrado no tópico n'> 04 do Estudo

TécnIco Preliminar (fls. 06-10) esclarece se trata de uma OBRA em que o “ Objeto consiste em

atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profISSÕes de arquiteto ou

engenheiro que implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico

de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço $sico da natureza de bem

imóvel” . Conforme trata o art. 6'’, XII e XXXVIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

( ,)
XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões

de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um
conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço
físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem
imóvel;
( )
XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de

engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto
executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços

especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias
e suficientes para a entrega final do objeto
( ,)
XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de
julgamento poderá ser:

a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico:
e) maior desconto;

( )

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme a legislação dispõe no art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o

Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:
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I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso, verifica-se que a Administração Pública Municipal indicou, no item 13 do

Estudo Técnico Preliminar (fls.06-10), que “,4 execução do objeto se dará pelo regime de

contratação semi-integrada, sendo que o objeto é pré-de$nido ” .

A contratação pública sob regime semi-integrada, no contexto de execução de obras e

serviços de engenharia, é um regime em que a empresa contratada é responsável pela elaboração

do projeto executivo , além da execução da obra ou serviço. Ou seja, a empresa contratada não

apenas executa o projeto executivo, mas também o desenvolve com base em um projeto básico

já definido pelo ente contratante.

P--\.

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários ao planejamento da contratação.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para Formalização da Demanda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa(s) de Risco;
d) Termo de Referência.
e) Projeto Básico.

Dito isso, percebe-se que os documentos acima mencionados foram todos juntados neste

caderno licitatório, conforme já mencionado no relatório. Embora estes sejam documentos de

natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações apenas a título de orientação

jurídica.

in\

Documento Formalização da Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento Formalização da Demanda, (fls.02-04) percebe-se que foram

previstos os conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031 de 2023, especialmente a justificativa da

necessidade da contratação e a descrição sucinta do objeto.
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Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a Lei n'’ 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §l'’) e

o Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar um estudo técnico

preliminar, antes de realizar a contratação. Tal documento foi definido como constitutivo da

primeira etapa do planejamento de contratação, que caracteriza o interesse público envolvido,

o problema a ser resolvido e a melhor solução para o problema. Caso haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar

servirá de base. para fundamentar o Termo de Referência (art. 6a, XX, da Lei n'’ 14.133, de 2021

c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023).

#n\ A área técnica especializada que realizar o estudo, deverá certificar-se de que o Estudo

Técnico Preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto n'’ 031, de

2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’, do Decreto Municipal n'’ 031, de

2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refügos, quando aplicável;

n\
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina

E m uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. No caso,

verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o Estudo Técnico Preliminar às (fls.

06-10). Percebe-se que o referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela Lei

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n'’ 03 1, de 2023 .

#\. Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confúnde com cláusula de matriz de risco,

a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação. O Gerenciamento de Risco se materializa pelo documento

denominado “Mapa de Riscos” , conforme já mencionado no relatório.

A análise de riscos é uma ferramenta utilizada em processos licitatórios para identificar,

avaliar e tratar os riscos associados à contratação pública, conforme a Nova Lei de Licitações

n'’ 14.133/2021 explana. Esse instrumento auxilia a Administração Pública a identificar e

mitigar potenciais problemas que possam surgir e garantir uma maior chance de sucesso da

contratação.
,n\

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de adoção do

Termo de Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir o

conteúdo mínimo necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise conforme o

art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se então, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justifiçadas por escrito no processo conforme o art.

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021. Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define

o Termo de Referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
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Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato el
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e físcalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

#\

Em se tratando de Obras como é caso desse procedimento e Serviços de Engenharia, o

art. 45 da Lei n'’ 14.133, de 2021, também dispõe que:

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente,
as normas relativas a:

1 - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;

11 - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por
meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;
VI - Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida,

4n\.

Também é necessário mencionar nesse cenário, que a não utilização do catálogo

eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada

ao respectivo processo de contratação conforme tratado no art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da

Lei n'’ 14.133/2021. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo

de Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada,

utilizando o catálogo eletrônico CATMAT sob n' 1520.
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Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação constitui

questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se

pronunciar conclusivamente acerca do méri© (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na eventual hipótese de afronta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso em comento.

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização conforme o

art. 9'’, da Lei n'’ 14. 133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, e que sem as quais não

poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

.Pq\

Parcelamento da contratação e a regra geral da necessária Adjudicação.

Outro ponto relevante nas contratações públicas, diz respeito ao parcelamento do objeto

a ser contratado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a

regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

No caso em tela, consta no tópico n'’ 08 do Estudo Técnico Preliminar uma justificativa

para a não aplicação do Princípio do Parcelamento . Conforme exposto no citado documento

“Por se tratar de contratação de serviços de engenharia, com objeto de intervenção único, não

há parcelamento (...)

,pn\
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Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade e impactos ambientais (art. 5'’3

art. 11, inciso IV; art. 18 §l'’ XII, e §2'’, da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os

cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados

e/ou recicláveis, conforme o art. 7'’, Xl, da Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

n\ Assim, caso haja necessidade, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração formular as exigências de forma a não

frustrar a competitividade. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos

critérios de sustentabilidade ou que as especificações restringem indevidamente a competição

em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do

Estudo TécnIco Preliminar , possíveis impactos ambientais e correspondentes medidas

mitigadoras. Vejamos “Há possibilidades de impactos ambientais com relação aos resíduos

oriundos da obra. Como medida mitigadora, a contratada deverá respeitar as normas

brasileiras NBR publicadas pela associação brasileira de Normas Técnicas sobre resíduo

sólido e seu adequado gerenciamento ”. Como se trata de questão eminentemente técnica, que

escapa do campo da análise estritamente jurídica, assim não serão tecidos comentários a

respeito .

o\\

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.

Quanto ao orçamento, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação conforme o art.

6'’, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica para a aferição dos preços, através de

laudos técnicos, projetos e memoriais descritivos juntados aos autos, a adequação da

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico, posto que a atribuição via de regra não afeta à formação
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jurídica do processo licitatódo ao prisma do exame da estrita legalidade. Ressalta-se, contudo,

que a_pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto Municipal n.'’ 036, de

2023

Designação formal do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio.

Constata-se nos autos que houve foi juntado, à fl. 134, o documento do tipo Portaria n'’

321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Agente de Contratação e da Equipe

de apoio conforme preconiza o art. 8'’, § 1'’, da Lei no 14.133/2021 e do Decreto Municipal n'’

032, de 2023.A\

Do Projeto Básico e do Projeto Executivo.

Por se tratar da contratação de uma OBRA cujo regime de execução adotado é a

modalidade SEMI-INTEGRADA conforme item 8.3 do Termo de Referência (fls.54-74), assim

conclui-se através dos autos, que a Administração Pública realizou a elaboraÇão dos projetos

obrigatórios, nos termos do art. 46, inciso VI da Lei n.'’ 14.133, de 2021, conforme já
mencionado anteriormente.

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os
seguintes regimes :

( )
VI - contratação semi-integrada;
( )

Verifica-se que os projetos que foram juntados nos autos, foram elaborados e assinados

por profissionais da área da engenharia capacitados qualificados com certificação profissional,

conforme consta nas folhas (53), que trata dos documentos da engenharia.

,P=',

Da participação de ME, EPP e Cooperativas no certame licitatório.

O Decreto Municipal n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê um tratamento

favorecido9 diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

o art.. 6c’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte.
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Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de

natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto. Há, ainda, previsão

#+\\
facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

• De prioridade de contratação de nücroempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou rçgionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, 11, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se

aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por

força do art. 34 da Lei n'’ 11.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artigo:
/H--\ Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8'’ quando:

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
mic.roempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e 11 do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou

IV - O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação da obra é de

R$ 92.698970 (noventa e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta centavos), portanto
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ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo o caso de licitação destinada a participação

de AMPLA CONCORRE:NCIA, mas que serão assegurados as prerrogativas de tratamento

favorecido no caso de participação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme

previsão constante na Lei Cqrnptementar Federal 123 de 2006-, na Lei Complementar Municipal

n' 012 de 2009\ do Decreto Municjpal 162/2015\ e do item 2.5 do Edital.

Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato.

Recomenda-se sempre a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria

Jurídica, conforme art. 19, IV, e § 2c’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as

alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no

processo conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. A padronização de modelos de editais

e contratos é uma medida de eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25, capta, da Lei n'’ 14.133/2021, já os requisitos do instrumento contratual

estão elencados no art.92 do mesmo diploma legal, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado

pela Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico

Preliminar, Termo de Referência, Edital de Concorrência e Contrato, conforme certificação

processual.

/q

px\

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, '’j ’', c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133,

de 2021, consta na fl. n'’ 133 um OfICiO sob n'’ 1 11/2025 do respectivo setor competente acerca

da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da

futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.
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Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a Nota de Empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de

17 de março de 1964.

Necessário destacar, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'’ 101,

de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária

em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não

constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n') 52/2014

(" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas

à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos

incisos l e Il do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000l5.

Neste sentido, registra-se que consta na fl. 132, uma Certidão dando conta que a

contratação pretendida se trata de Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no orçamento

e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a jrmtada aos autos

dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

'qb\

Da publicação do Edital e da Lei de Acesso à Informação.

(_'onforrne art. 54, capta e §1'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como em jornal de grande circulação

No caso, por se tratar de uma contratação Obra, deve ser observado o prazo mínimo de

r3 5 ) trinta e cinco dias úteis , entre a data da última divulgação do edital de licitação, e o início

da sessão de apresentação das propostas e lances, conforme o art. 55, II, “d”, da Lei n'’

14.133/2021 .

/n\

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

( )
II - no caso de serviços e obras:
( ,)

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação
semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste
incISO i

( )

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. brL



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'), da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de

Mercedes-PR optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

E enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos Municipais que

regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.o 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

1'’ do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

'+

1'Art
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’
14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou
de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução
gráfica.

PH\,

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.o 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de toda a documentação aqui exposta nos autos, manifesta-se esta Procuradoria

Municipal pela REGULARIDADE JURÍDICA do procedimento submetido ao exame desta
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unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública em seus aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

É o parecer jurídico, passível de ser censurado ou deliberado por outro entendimento

que, devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município de

Mercedes-PR.

Mercedes-PR, 26 de junho de 2025.

Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO

RODRIGO ADOLFO PERUZZO PERU*0 -
-* Dados: 2025.06.26 08:43:08 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Parecer n.' 078/2025

Mercedes, 26 de junho de 2025.

Ilmo. Sr. Secrctário de Planejamento, Administração e l;inanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Scnhoria, AUTORiZO o Processo
Licitatório nD 112/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA El.11TRC)NICA n.a 4/2025, quc tcm
por objeto a contratação de empresa para .fabricação e montagem de barracão confeccionado
através de estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobertura metálica, na localidade de

Sanga Alegre, Município de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON Assinado de forrna digital por

WEBER:0453042198 D,:=„2025.oB6.2lO:;:509'S98

8 ''03'oo'

I,aerton Weber
Pitt:FEITO

DE: LAER'i'ON Wl:BElt – Prefeito

PARA: EDSON KNAUI, – Secretário de Plancj . Adm. e l;inanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719, 373/0001 -23

www,mercedes.pr.gov.br
Página 1 1

@



Pag Ass

.qs{?_ 1_]
Município de Mercedes

§qi:
CÁ

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 4/2025
Processo Licitatório n.' 1 12/2025

CONCORRENC} A
/\

4/2025

CONTRATANTE (UÂSG)
985531

r\*

OBJETO
Contratação de empresa para fabricação e montagem de barracão
confeccionado através de estrutura pré-moldada, em concreto armado e
cobertura metálica, na localidade de Sanga Alegre, Município de
Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 92.698,70 (noventa e dois n3il seiscentos e uovent8 e oito reais e setenta
centavos)

D ATA I) A SESSÃO PÚBLICA
Dia 19/08/2025 às 0811 (horário de Brasília)

/’-'\

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por item

M ODO DE D}S PUTA :
aberto e fechado

PREFERENei A ME/EPP/EQUIPAR/\DAS
NAO

A
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.pr.gov.br
Página [ 1



Ass

c/,
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.'’ 4/2025
Processo í.icüatório n.' 112/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES
CONCORRÊNCIA N'’ 4/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados. quc o MUNICÍpIO Dll
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CIIP 85.998-
000, na Cidade de Mcrccdes–PR, através do Agente de Contratação designado pela Portaria n'’
321/2025, realizará licitação, na modalidade CONCORRIINCI A, na forma 111,li'l'R(")NIC /\, nos

termos da Lei nc) 14.133, de 2021, e dcmais lcgislação aplicável c, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste I':dital.

Data da sessão: 19 de agosto de 2025.
Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.Rov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO e FECHADO

1. DO OB.JETO
1.1. o objeto da presente licitação é a contratação de empresa para fabricação e montagem de

barracão confeccionado através de estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobertura
metálica, na localidade de ganga Alegre, Município de Mercedes/PR, conforme condições,
quantidadcs e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

J. 2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA I.ICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados quc cstivcrcm prcviamcntc credenciados
no Sistema dc Cadastramento Unificado de l"orncccdorcs - SIC:AI; c no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).
2.1.1. os intcrcssados dcvcrão atender às condições exigidas no cadastramento no
SIC/\1; até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitantc responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados
dirctamentc ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos rcsponsávcis pela
informação, dcvcndo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos rcgistros tão logo
idcnti ligue incorrcção ou aqueles se tornem dcsatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscj ar dcsclassi li cação no momcnto
da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as m icrocmprcsas c empresas de pcqucno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
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agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 c do Decreto Municipal n.'’ 1 62, dc 04
de dezembro de 20 15, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e sou(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a cIc
relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou cm consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou dctcntor dc mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou sul)contratado, quando a licitação vcrsar sobre
sclviços ou fornecimento de bens a cIa necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que sc cncontrc, ao tempo da licitação, ilnpossibilitada
dc participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que descmpenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha rcta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 1,ci n'’ 6.404, de
15 de dczcnrbro dc 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração dc trabalho

inFantil, por submissão de trabalhadorcs a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vcdados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitantc;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, con.forme item 12 do Termo de

Referência ;

2.6.10. Organizações da Socicdadc Civil dc Interesse Público - OSCI P, atuando nessa
condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da cxccução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitantc que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de buriar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que dcvidamcntc
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitantc.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que sc referem os itens 2.6.2. c 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de

o\
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gcstão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. l:quiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. o disposto nos itens 2.6.2. c 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação dc
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitaçõçs c contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que intcgrc o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônca nos termos da Lei na 14.133/2021 .

2.12. A vcdação dc que trata o item 2.6.8. estende-se a tcrcciro que auxilic a condução da

contratação na qualidade dc integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnIca.

3. DA APRESENTAÇÃO DA
iiABiLi'rAÇÃo
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantcs cncaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério dc julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3,3. Caso a fase de habilitação anteccda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantcs encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documcntos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de dcsconto, obscrvado o
disposto nos itens 7.1.1 . c 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitantc dcçlarará, em campo próprio do sistema,
que

PROPOS TA 1l1 1)os DOCUMENTOS 1)E

o\
3.4.1. está ciente e concorda com as condiçõcs contidas no edital e seus anexos, bem

como dc que a proposta apresentada compreende a intcgralidadc dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição l"cdcral, nas lcis
trabalhistas 9 nas normas infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua cntrcga cnI definitivo e que cunrprc
plcnamcntc os requisitos de habilitação dcfinidos no instrumento convocalório;
3.4.2. não cmprcga menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dc aprendiz, nos
termos do artiRO 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho dcgradantc ou forçado, observando
o disposto nos incisos III.9 IV do alt. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rcabilitado
da Previdência Social, previstas em lci e em outras normas cspccíficas.
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3.6. o licitantc organizado em cooperativa deverá dcclarar, ainda, em campo próprio do sistcma
eletrônico, que cumpre os requisitos cstabclccidos no artigo 16 da Lei nD 14.133. de 202 1.

3.7. o forncccdor enquadrado como microcnrprcsa, empresa dc pequeno porte ou sociedade
coopçrativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema clctrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n'’ 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos ii 1 ' ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.7.1 . no item exclusivo para participação de microcmprcsas c empresas de pcqucno
porte, a assinalação do campo “não” impcdirá o prosseguimento no celtamc, para aquele
item ;
3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmprcsas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitantc
não ter direito ao tratamento Favorecido previsto na Lei Complementar n') 123, de 2006,
mesmo que microcmprcsa, empresa do pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4. ou 3.7. sujcitará o licitante às

sanções previstas na Lei n'’ 14.133, de 202 1 , e neste l«:dital.
3.9. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótcsc dc a fase de habilitação
antcccdcr as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inscridos no sistema, até a abertura da scssão pública.
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo liçitantc, o que ocorrerá somente após os proccdimcntos dc abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.
3.11, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantcs convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantc poderá paramctrizar o
seu valor final mínimo ou o scu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obcdcccrá às seguintes regras:
3.12.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.12.2. os lances serão de envio automático pclo sistema. respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, c o intervalo de que trata o sul)item acima.

3.13 . o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado no sistema

poderá ser alterado pelo íorncccdor durante a fase dc disputa, sendo vedado:
3.13.1 . valor superior a lancc já rcgisLrado pelo fornecedor no sistema. quando adotado
o critério de julgamento por menor prcço; c
3.13,2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior dcsconto.
3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto [inal máximo paramctrizado na forma
do item 3.12. possuirá caráter sigiloso para os demais forncccdorcs c para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

1
in\
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3.15. Caberá ao licitantc interessado em participar da licitação acompanhar as opcraçõcs no
sistema eletrônico durante o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobscrvância dc mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão .

3.16. O licitantc deverá comunicar imcdiatamcntc ao provedor do sistema qualquer
acontecimcnto que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqucio dc acesso.

4, DO PREENCIIIMFJNFFO DA PROPOSTA

4.1. o licitante deverá cnviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema clctrônico)
dos seguintes campos :

4.1 .1 . valor unitário do item :

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMÁT/CATSEIR e a do Edital/Termo de Referência/Peças Técnicas, prevatecet-ã a descrição e

unidade de medida constante no Edital/Termo de Referência/Peças Técnicas.
4.3 . Todas as cspccincaçõcs do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros quc incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto .

4.5 . Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não Ihe assistindo o direito de plcitcar qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm pcrccntuais
variáveis, a cotação adequada será a quc corrcspondc à média dos cíctivos rccc)Ihimcntos da
cmpresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do pcrccntual dc tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.D 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos

de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município,
suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

benefIciar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimcnto das disposiçõcs
nelas contidas, em conformidadc com o que dispõe o Projcto Básico/’lcrmo dc Rcí'crência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objcto licitado nos seus termos. bcm como

./--\
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dc fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades c
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando rcqucrido, sua
substituição .

4.10. A apresentação de proposta implica expressa concordância da proponente com a

adequação do projeto que integra o prcscntc ccrtamc, e, as alterações contratuais sob alegação de
falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais c

estudos técnicos preliminares do projeto não podcrão ultrapassar, no seu conjunto, 1 0% (dcz por
conto) do valor total do contrato, computando-se cssc percentual para verificação do limite previsto
nos art. 125 da 1.ci l;cdcral n.'’ 14.133, de 2021. 11m todo caso, serão observadas as regras
estabelecidas no Decreto Municipal n.'’ 041 , de 24 de março de 2023 .

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua aprcscntação.
4, 12. Os licitantcs dcvcm respeitar os preços máximos cstabclccidos nas normas de regência de
contratações públicas do Município de Mcrccdcs, quando participarem de licitações públicas.

4.12.1 . Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto. o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá rcspcitar os preços máximos previstos no itcm 4.9.
4.13. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de
registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução
contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações
remetidas para o mesmo.
4.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode cnscjar a responsabilização pelo 'l'ribunal de Contas do IIstado do Paraná c, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7 1 , inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis c da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrcprcço na execução
do contrato .

f'«\

in'\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, (:1.ASSIFICAÇÃO DAS PROPOST AS E
FORMUI.AÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados ncstc IZdital,

5.2. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da scssão pública.
5.3. o sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mensagens entro o Agente de

Contratação/Comissão e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, scndo imcdiatamcntc informados do scu rcccbimc;nIo c do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá scr ofertado pelo valor unitário.
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5.6. Os licitantcs poderão ofcreccr lances sucessivos, obscrvando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no lldital
5.7. O licitantc somente poderá ofcrcccr iancc de valor inferior ao último por cIc ofertado c
registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta quo cobrir a mclhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos) .
5.9. O licitantc poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistcma, na hipótese dc lance inconsistente ou incxcquívcl.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ''aberto”. os

licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõcs.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houvcr lance ofertado nos últimos
dois minutos do pcríodo dc duração da sessão pública.
5.11 .2. A prorrogação automática da ctapa dc lances, dc que trata o subitcm anterior
será de dois minutos e ocorrerá succssivamcntc sempre que houver lances enviados ncssc

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.1 1 .3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a scssão

pública encerrar-se-á automaticamente, c o sistema ordcnará c divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiiicada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por ccnto), o Agente dc

contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
abcrta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o rcinício previsto no item supra, os !icitantcs scrão convocados para
aprcscntar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio dc lances na licitação o modo de disputa "abcrto c
fechado’'. os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com lancc final c fechado

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema cncaminhará aviso dc fcchamcnto iminente dos lances, após o
que transcorrcrá o período de até dcz minutos, alcatoriamcntc dctcrlninado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitcm antcrior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 0% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final c fechado cm até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o sul)item supra, o licitantc poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofcrtar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subscqucntcs, na ordem de classificação, até o
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máximo de três, oferecer um lance final c fcchado cm até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordcnará c divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo dc disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantcs que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto c os das propostas até 10% (dez por ccnto)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantcs apresentarão lances públicos e succssivos9 até o
cnccrramcnto da sessão e eventuais prorrogaçõcs.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13. , poderão os licitantcs que apresentaram as três melhores propostas, consideradas
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houvcr lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de quo trata o subitcm antcrior
será de dois minutos e ocorrerá succssivamcntc sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itcns anteriores. a scssão

pública encerrar-sc-á automaticamente, c o sistema ordcnará c divulgará os lanccs

conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, sc a diferença em relação à proposta classiíicada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por ccnto), o Agente dc
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe do apoio, poderá admitir o rcinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitcm supra, os licitantcs scrão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitcns antcriorcs, o sistema ordcnará c
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances dc mcsmo valor, prcvalcccndo aquele quc for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, em tcmpo real, do

valor do menor lancc registrado, vedada a identificação do licitantc.
5.17. No caso de desconexão com o /\gente dc Contratação/Conlissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema clctrônico podcrá pcrnrancccr acessível aos iicitantcs para a
recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspcnsa c rciniciada somcnLc
após dccorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pclo Agente de

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrcrá com o valor de sua proposta.

J 1

“'-h'.
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5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microcInprcsas c cmprcsas dc
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, scrá efetivada a vcrificação automática, junto
à Receita l;cdcral, do porte da entidade cmprcsarial. C) sistcma idcntiíicará cm coluna própria as
microcmprcsas c empresas de pequeno porte participantes, proccdcndo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim dc aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123. de

2006, regulamentada pelo Dccreto Municipal n.'’ 162, de 2015 .
5.20.1 . Nessas condições, as propostas de microcmprcsas c empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas cmpatadas com a primcira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitcm anterior tcrá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamcntc cm valor infcrior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicaÇão automátIca pafa tanto .
5.20.3. Caso a microcmprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manilcstc no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs
microcmpresa c empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intcrvalo dc 10'%
(dez por conto), na ordcm dc classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitcm anterior.
5.20.4. No caso de equivalência dos valores aprcscntados pcIas microcmprcsas c

emprcsas dc pequeno porte que se cncontrcm nos intervalos estabelecidos nos subitcns
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancçs
finais da Fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo cvcntual empate cntrc propostas ou lances, o critério de dcscmpatc

será aquele previsto no art. 60 da I.ei n'’ 14, 133. de 2021 , nesta ordcm :
5.21.1. l. disputa final, hipótese cm quo os liciLantcs cnrpatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classifIcaÇão:
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantcs, para a
qual dcvcrão prefererlciaIITlento ser utilizados rcgisLros cadastrais para cfcito dc

alcsto dc cumprimento de obrigações previstos nesta 1.ci ;

5.21 . 1 .3. dcscnvolvimcnto pclo licitanLc dc ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conformc rcgulamcnto;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo liçitantc dc programa de intcgridadc.
conforme orientações dos órgãos de controlc.

5.21 .2. Pcrsistindo o empate, será asscgurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
1:cdcral do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitantc ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Listado em que cstc sc localize;
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5.2 1 .2.2. empresas brasilciras;
5.21.2.3. cmprcsas que invistam cm pcsquisa c no dcscnvolvimcnto dc
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática dc mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado pcrmancccr acima do preço máximo ou inferior ao desconto dcíinido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

5.22.1. /\ negociação poderá ser feita com os demais licitantcs, segundo a ordem dc
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo scr acompanhada
pelos demais liciLantcs
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs c ancxado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e }á

apresentados. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos
a ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as

ordens de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.
5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo
cstabclecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitantc, antcs dc
findo o prazo

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fasc dc
aceitação e julgamento da proposta.

n\
f

\n /

6, DA FASE DE JULGAMENrFO
6. 1 . Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão vcrincará sc o liciLantc
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições dc participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021 , legislação corre laLa e no item 2.6. do edital.
cspccialmcnte quanto à existência de sanção que impcça a participação no certame ou a futura
contratação, mcdiantc a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SiCAF:
6.1.2. Cadastro Nacional de 1 Empresas Inidôncas c Suspensas - Cl:IS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltrqnsparenci,1.gov.br/sancoes/ceis); e
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6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas 1)unidas – CNllP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívcis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido . php) :
6.1.5. IJista dc Inidôncos e o Cadastro Integrado de Condcnaçõcs por Ilícitos
Administrativos - CADiCON, mantidos pelo 'l-ribunal dc Contas da União - 'lCLJ ; c
6.1.6. I.ista dc impedidos de licitar e contratar com o 1)odor Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do IIstado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da cmprcsa licitantc c também dc sou
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do 'l'CU
(https ://ccrtidoesapf. apps.tcu .gov.br/) .

6.3. Caso constc na Consulta de Situação do licitantc a existência de Ocorrências Impcditivas
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligcnciará para vcrificar sc houve fraudc por partc
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será vcrificada por meio dos vínculos socictários, linhas de
fornecimento similares, dcntrc outros.

6.3.2. o licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitantc serã rcputado inabiIitado. por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento Favorecido às Ml 1/11PPs, o Agente de Contratação/Comissão vcrificará sc faz jus ao

benefício, em conformidade com os itens 2.5 c 3.7 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente
de Contratação/Comissão cxaminará a proposta classiíicada cm primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos.

6.7. Será dcsclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1 . contiver vícios insanávcis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projcto Básico/'l-crmo dc
Referência:

6.7.3. apresentar preços incxcquívcis ou pcrmancccrcm acima do preço máximo
dcfinido para a contratação;
6.7.4. não tivcrcm sua cxcquibiiidadc demonstrada, quando cxigido pela Administração;
6.7.5. apresentar dcsconformidadc com quaisqucr outras exigências deste I':dital ou seus

anexos, desde que insanávcl.

in\
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6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de incxçquibilidadc das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A incxcquibilidade, na hipótese dc que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta; c
6.8.1.2. incxistirem custos de opoltunidadc capazes de justificar o vulto da
oferta

6.9. Em contratação de obras/serviços de cngcrlharia, além das disposições acima, a análisc dc
cxcquibilidadc c sobrcprcço considcrará o seguinte:

6.9.1 . Nos regimes de execução por tarefa, cmprcitada por prcço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrcprcço sc dará pela superação
do valor global estimado;
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrcprcço sc

dará pela superação do valor global estimado e IJe 1 cl supelclçãc) de cllslo 1111 ir dr io lidl) ct)111t]

relevante, con.{orme pl(in il.hcl anexa ao edital :

6.9.3. No caso de obras/serviços de cngenharia, serão consideradas incxcquívcis as

propostas cujos valores forem infcriorcs a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do rcgimc dc execução.
6.9.4. Scrá exigida garantia adicional do licitantc vcncçdor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre cstc último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias cxigívcis dc

n\

acordo com a 1.ei.

6.10. Se houver indícios de incxcquibilidadc da proposta de preço, ou em caso da ncccssidadc
de esclarecimentos complcmcntarcs, poderão ser cfctuadas diligências, para quc a empresa
comprove a cxcquibilidadc da proposta.
6.11. Caso o custo global cstimado do objeto licitado tenha sido dccomposto cm seus
respectivos custos unitários por mcio dc Planilha de Custos c 1 formação dc Preços elaborada pcla

Administração, o licitantc classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por cIc elaborada, com os rcspcctivos valores adequados ao valor linal da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.
6.11.1. Em se tratando de obra/serviços de engenharia, o licitantc vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio clctrônico, as planilhas com indicação
dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações c Despesas Indiretas (13DI) c dos llncargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adcquaçõcs indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.1 1 .2. o Cronograma l;ísico-l;inancciro deverá apresentar na última parecIa valor não
inferior a 1 0% (dez por cento) do valor global proposto.

o\
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6.12. l:rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo forncccdor, no prazo indicado pclo sistema, dcsdc

que não haja majoração do preço c que se comprove que cstc é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação .

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo sc limita a sanar crros ou falhas que não
altcrem a substância das propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passívcl dc correção a
indicação dc recolhimento de impostos e contribuiçõcs na forma do Simples Nacional,
quando não cabívcl esse regime.

6.13. Para nns dc análise da proposta quanto ao cumprimento das cspccilicaçõcs do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor rcquisitantc do serviço/obra ou da área
especializada no objcto.
6.14. Caso o Projeto Básico/’I-crmo dc Rcfcrência exija a apresentação de amostra, o licitantc
classificado cm primeiro lugar deverá aprcscntá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja prcscnça será facultí,lda a todos os interessados,
incluindo os demais licitantcs.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na cntrcga, sem justificativa
aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas ncstc lldital, a proposta do licitantc scrá recusada.
6.18. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o

Agente dc Contratação/Comissão analisará a accitabilidadc da proposta ou lance oI’crtado pelo
segundo classificado. Scguir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, succssivamcntc, até

a vcrincação dc uma que atenda às cspccificaçõcs constantcs no Projeto 13ásico/’l*crmo dc
Referência.

en\

7. DA FASE DE iiABii.i'rAçÃo
7.1 . Os documentos previstos no Projeto Básicofl'crmo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitantc dc rcaiizar o objeto da licitação, serão exigidos para lins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n') 14.133. de 202 i .

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-nnanccira, podcrá scr substituída pelo registro cadastral no SICAl".
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcioncm no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes. inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese dc o licitantc vencedor scr cmprcsa cstrangcira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato OLI da ata de registro dc preços, os doculncntos
exigidos para a habilitação scrão traduzidos por tradutor juranlcntacio no l)aís c apostilados
nos termos do disposto no Decreto n'’ 8.660. de 29 de Laneiro de 20 16, ou dc outro que

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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7.3. Quando permitida a participação de consórcio dc empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado c, para cfcito dc
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado

7.3.1 . Se o consórcio não for formado integralmente por microcmprcsas ou empresas de
pequeno portc c o projeto básico/termo de referência exigir requisitos do habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo de IINSER IR UM PERCEN’FLJ AL 1 0% A 30
%, SAL,VC) SE HOUVER JUS'í-'l FICA'FIV A NOS At_J’F(>S PA liA StJ PIll MIR ESSE

ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantcs individuais.
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação podcrão scr aprcscntados cm original, por
qualquer processo de cópia autcnticada por cartório compctcntc, pclo Agcntc dc Contratação ou
por membro da Equipe de Apoio/Comissão de Contratação, mediante conferência da cópia com o
original ou publicação cm órgão de imprensa oliçia l.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito cm
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021 .

7.6. Será verificado sc o licitantc apresentou declaração de que atcndc aos requisitos de

habilitação, e o dcclarantc responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lci
(art. 63. I, da Lei n'’ 14.133/202 1).
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistcma, sob pena dc inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência c para rcabilitado
da Previdência Social, previstas em lei c em outras normas cspccíficas.
7.8. O licitantc deverá aprcscntar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas comprccndcm a intcgralidadc dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição l;cdcral, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais, nas

convenções colctivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
I.t). Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecinrento pleno das condições e pecul.icnidades do objeto a ser
contratado j o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realização do serviço/obra, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

3 .9.1 . O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto ao Setor de Engenharia do

Município, através do telefone (45) 3256-8045, devendo ser e.fetr,lada de segunda à sexta-
feira> das 07:30h às 11 :30 e das 13:00 às 17:00, de modo que seu agendamento não
coincida com o agendamento de outros ticitantes.
1 .92. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável lécnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

A habilitação será vcriíicada por meio do SIC/\1:, nos documentos por cIc abrangidos.

8

o\

7.10.
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do prccnchimcnto dc rcquisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.1 1 . É de responsabilidade do licitantc conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAl;
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pcla infonnação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idcntiliquc incorrcção ou aquclcs
se tornem desatualizados.

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar dcsclassií'icação
no momento da habilitação.

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui mcio lcgal dc prova, para lins de habilitação.

7.12.1. os documentos exigidos para habilitação quo não cstcjam contemplados no
SIC/\1; serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogávcl por igual período (uma única prorrogação), contado da solicitação do

Agente de Contratação/Comissão.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antcccdcr a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantcs cncaminharão, por mcio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o prcço ou o percentual de desconto.
7.13. A verificação no SICAl" ou a exigência dos documentos nclc não contidos somente scrá
feita em relação ao licitantc vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constcm do Projeto
Básico/'l-crmo dc Referência somente serão cxigidos, cn1 qualquer caso, cm nrolncnLo

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitantc mais bem classilicado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitcm anterior, relativa à regularidade iiscal. quando
a fase de habilitação antcccdcr as fases de apresentação de propostas e lances c de

julgamento, a verificação ou exigência do prcscntc subitcm ocorrcrá cm relação a todos os
licitantcs.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados polos
licitantcs e desde que ncccssária para apurar Fatos existentes à época da abertura do certame;

pn\

C

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;
7.15. Na análisc dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não altcrcm a substância dos documentos e sua validacic jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhcs eficácia para lins dc
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitantc não atender às exigências para habilitação, o /\gente dc

Contratação/Comissão cxaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na ordem de

classiIicação, até a apuração dc uma proposta que atenda ao plcscntc edital, obscrvado o prazo
disposto no subitcm 7.12.1 .
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7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o sul)item anterior.

7.18. A comprovação de rcgularidadc fiscal c trabalhista das microclnf)rosas c das cmprcsas dc
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, c não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n.'’ 162, dc 2015).
7.19. Quando a faso de habilitação antcccdcr a de julgamento c já tivcr sido cnccrrada, não
caberá cxclusão dc licitantc por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supcrvcnicntes ou só conhecidos após o julgamento.

+Hh\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTI1/\TO
8.1. A intcrposição dc recurso referente ao julgamcnto das propostas, à habilitação ou

inabilitação dc licitantcs, à anulação ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165 da
Lei nc) 14.133. de 2021.

8.2. O prazo rccursal é de 3 (três) dias útcis, contados da data de intimação ou de lavratura da

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitantc :

8.3.1. a intenção de recorrer dcvcrá scr manifestada imcdiatalncntc, sob pena dc
prcclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos .

8.3.3. o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de intimação
ou dc lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 6 1'’ do art. 17 da Lei n'’

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
8.4, Os recursos deverão scr encaminhados cm campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tivcr editado o ato ou profcrido a dccisão rccorrida,
a qual poderá rcconsidcrar sua decisão no prazo de 3 (três) dias útcis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 0

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. os recursos intcrpostos i-ora do prazo não serão conhecidos.
8.7. o prazo para aprcscntação dc contrarrazõcs ao recurso pelos demais licitantcs scrá dc 3

(três) dias útcis1 contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intcrposição do
rccurso> assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à dcI’csa dc seus intcrcsscs.

8.8. o recurso e o pedido dc rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade competente.
8.9. o acolhimento do rccurso invalida tão somente os atos insuscctívcis dc aproveitamento.
8.10. os autos do processo pcrmancccrão com vista í’ranqucada aos intcrcssados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacocs.php

ata

pn\
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ou, ainda, presencialmente, no cndcrcço sito no prcâmbulo dcstc edital, em horário de expediente.
das 7:30h às 1 1 :30h c das 13:0011 às 17:ODh.

8.11 . Decididos os recursos, ou cm não havcrldo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, scrá convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalcntc, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
dccair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prcvistas ncstc lldital.

8.11.1 . O prazo constante do subitcm 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e dcsde que o motivo aprcscntado seja aceito pela Administração.
8.11 .2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou accitar instrumcnto CHui valente, a Administração
poderá cncaminhá-lo para assinatura, mcdiantc correspondência postal com aviso dc
recebimento (AR), disponibilização dc acesso à sistcma dc processo eletrônico para cssc
fim ou outro meio eletrônico (c-mail, por cxcmplo), para que scja assinado c devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de processo eletrônico.

98

9.1 .
DAS INFRAÇÕES ADMINISTIÜTIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitantc quo, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualqucr documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão
durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência dc fato supcrvcnicntc devidamente justificado, não
mdntivcr a proposta em especial quando:

9.1 .2. 1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

n\
negocIaÇão ;

9.1 .2.2. rccusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando cxigívcl;
9. 1 .2.3 . pedir para scr dcsclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
9.1 .2.4. deixar de aprcscntar amostra; ou

9. 1.2.5 . apresentar proposta ou amostra em desacordo com as cspcci íicaçõcs
do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação cxigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;

9.1 .3. 1 . recusar-sc, sem justi íicativa, a assinar o contrato ou a ata de regIstro
dc prcço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo cstabclccido
pela Administração;

9.1.4. aprcscntar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9. 1 .5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-sc de modo inidônco ou comclcr fraude de qualquer natureza, cm
especial quando:
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9.1.6. 1 . induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou dctcriorada;

9.1 .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5c) da Lei n.'’ 12.846. de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei nc) 14.133, de 2021, a Administração podcrá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantcs c/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

9.2. 1 . advertência:
9.2.2. multa;
9.2.3. impcdimcnto dc licitar c contratar; c
9.2.4. declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar, cnquanto pcrdurarcm os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a pcnalidadc.

Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a naturcza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;
9.3.4. os danos que dela provicrcm para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento do programa de intcgridadc, conformc
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida cm percentual de 0,5%, a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinzc) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4. 1 . Para as infrações prcvistas nos itcns 9.1.1. , 9.1 .2. c 9.1 .3. , a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato iicitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itcns 9. 1 .4. . 9.1.5. , 9.1.6.
9.1.8. , a multa scrá dc 15% a 30% do valor do contrato licilado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar c declaração de inidoncidadc
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumuiativamcntc ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muita será lacultada a dcfcsa do interessado no prazo dc 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar c contratar será aplicada ao responsável cm decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9. 1 .2. c 9.1 .3. . quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impcdirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoncidadc para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9. 1 .4. , 9.1 .5. , 9.1 .6.

, 9.1 .7. c 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas prcvistas nos itens 9.1.1. ,

9.1 .2. c 9.1.3. que justifiqucm a imposição de pcnalidadc mais grave que a sanção de
impcdimcnto dc licitar e contratar, cuja duração obscrvará o prazo previsto no art. 156, #5'’. da Lei
n.' 14.133/202 1 .

-A'\

9.3.

, 9.1 .7. C

»Ê
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de rcgistro dc prcço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento cquivalcntc no prazo estabelecido pela Administração,
dcscrita no item 9. 1 .3. , caractcrizará o descumprimento total da obrigação assumida c o sujcitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de rcsponsabilidadc rclacionadas às sanções de impedimento de licitar c

contratar e dc declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar dcmandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores cstávcis, quc avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimarã o licitantc ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e espccincar as provas que pretenda produzir.
9. 1 1 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções dc advcrtência,
multa e impedimento dc licitar c contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridadc que tiver proferido a dccisão rccorrida, que, sc não a rcconsidcrar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cncaminhará o recurso com sua motivação à autoridadc superior, que dcvcrá profcrir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias útcis, contado do rcccbinrcnto dos autos.
9.12. Caberá a apresentação dc pedido de rcconsidcração da aplicação da sanção de declaração
dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útcis, contado do seu recebimento.
9.13. o recurso c o pedido de rcconsidcração Lcrão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas ncstç cdital não exclui, cm h ipótcsc alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infraçõcs relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo dcstc l:dital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser

realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indie,IdO pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

1ln\\
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAI. E DO PEI)IDO DE ESCI.ARECiMENTO
10.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este lldital por irrcgularidadc na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, dcvcndo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame

10.2. A rcsposta à impugnação ou ao pedido dc esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico olicial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do ccrtarrlc.

10.3. A impugnação c o pedido de csclarccimcnto poderão ser realizados por forma clctrí)nica,
pelos seguintes 111eios. c-nrail licitacao@mercedes.pr.gov.br.
10.4. As impugnaçõcs c pedidos de esclarecimentos não suspcndcm os prazos previstos no'pn-\
ccFialiic .

10.5. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação/comissão de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.6. Acolhida a impugnação, será dcíinida c publicada nova data para a realização do ccrtamc.

11. 1)AS DISPOSIÇÕES GERAIS
1 1 . 1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supcrvcnicntc quc impeça a

realização do ccrtamc ria data marcada, a sessão será automaticamente Lransfcrida para o primeIro
dia útil subscqucntc9 no mesmo horário anteriormente cstabclccido. desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.
11.3 . Todas as rclcrências dc tempo no Edital, no aviso c durante a sessão púbIIca obscrvarão o

horário de Brasília - 1)li.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
1 1.5. As normas disciplinadoras da licitação scrão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados 9 desde que não compromctam o interesse da Administração, o
princípio da isononria, a Iinalidadc c a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c aprcscntação dc suas propostas c a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por csscs custos, indcpcndcntc;mente da
condução ou do resultado do proccsso licitatório.
11.7. Na contagcm dos prazos cstabclccidos neste l*:dital c seus Anexos, excluir-sc-á o dia do
início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam c vcnccm os prazos cm dias de cxpcdicntc na

Administração .
11.8. O dcsatcndimcnto dc cxigências formais não essenciais não ilnportará o afastanlcnLo do

licitanLc9 dcsdc que scja possível o aprovcitamcnto do ato. observados os princípios da isononrla c
do interesse público.
11.9. 1:m caso de divergência entre disposições dcstc I':dital c de seus anexos ou dcmals peças

que compõem o processo, prcvalcccrá as deste lldital
11.10. O lldital e seus anexos cstão disponívcis7 na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCI) (sc adotado o meio) e endereço clctrônico b_@s://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1 . Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCI)), de sorte que todas as

.}
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publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e 11, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2c) do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os scguintcs anexos:
1 1 . 11 . 1 . ANEXO I – Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Modclo Declaração Responsabilidade 'l*écnica;

11.1 1 .3. ANI tXO 111 – Modelo Declaração Obrigações;
1 1 . 1 1 .4. ANEXO IV – Análise de Riscos;
11.1 1 .5. ANii;{O V – Estudo 'l-écnico Preliminar;
11.11.6. AN EXO VI – Documento de l;ormalização dc Demanda;
11.1 1 .7. /\NI IXO VII – Minuta do Contrato;

1 1 . 1 1 .8. ANI iXO VIII – Documentos técnicos - llngcnharia (arquivo digital)

11.11

IVlcrccdcs/PR, em 26 de junho de 2025.

LA ERTO N TJ::111 T/:E::=:4djg::2T;l8

WEBER:04530421988 Ti’;,: 2025-06'26 09:08:41
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENIIARIA – l,iCITAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMiNis’riü\ÇÃo E FiNANÇAS
(Processo Administrativo n'’...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para fabricação e montagem do barracão confeccionado através de

estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobertura metálica, na localidade de Sanga Alegre,
Município de Mercedes, nos termos da tabela abaixo, conforme condições c cxigências
cstabclccidas neste instrumento.
LOTE ÚNICO – Barracão :

8 FtdItem

300

Unid Descrição
c

M2 Barracão Pré-Moldado
Total

liS UnitCat mat

92.698,701520

R$ Total

92.698,70

92.698,70

Valor total máximo do 1,OTE: RS 92.698,70 (noventa e dois mil seiscentos e noventa e oito
reais e setenta centavos).

1 .2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

(.-ATNMT/CATSER e a do Termo de Referência e peças técnicas, prevatecerã a descrição e
unidade de medida constante no Termo de Referência e peças técnicas.

1.3. O(s) serviço(s) objcto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Estudo 'l'écniço Prcliminar.

1.4. o prazo dc vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 1 05 da l,ci nc) 14.133. dc 2021.

1 ,5 . O contrato oferece maior detalhamento das regras quc serão aplicadas cm rclação à vigência

da contratação.

/'x,

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRiÇÃO DA NECESSiD Ai) E DA CONTRA'r AÇÃO
2.1. A l;undamcntação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorIzada cm

tópico específico dos Estudos 'l'écnicos Preliminares, apêndice deste ’l-crmo dc Referência.

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios dc 2024 c 2025, coníormc

decreto municipal 2 1 5/2024.
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3. DESCRIÇÃO DA SOI JUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-sc pormenorizada cm tópico cspccílico dos

Estudos ’I'écnicos Prcliminarcs, apêndice deste 'l'crmo dc Rcfcrência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇ'ÃO
4.1 . ’1'rata-sc de serviço de execução, abarcando intcrvcnçõcs nas árcas intcrnas c cxtcrnas, com

duração prevista de 02 (dois) mcscs.
'+-\

4.2. Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém dc demanda certa.

4.3 . O objeto é: contratação de cmprcsa especializada para a fabricação e montagem dc barracão

confeccionado através de estrutura pré-moldada em concreto armado e cobertura metálica;

4.4. Dada as condições de cxccução e a natureza dos serviços a scrcm realizados, as empresas

deste ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de

origem local para a execução dos serviços;

i 4.5. Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais

sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual constc, por cxcmplo, o rcuso dc água. o
reaproveitamento da água dc chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não

rculilizávcis para descarte;

4.6. Utilização, caso necessário, de andaimes e cscoras prcfcrcnciallncntc metálicos, ou de

material que permita a reutilização;

4.7. A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições cstabclccidas no cronograma

físico-financeiro;

4.8. A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo c demais documcntos.

n\

Subcontratação
4.9. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.9.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objcto

(Cobertura) da contratação, a qual consiste em 74, 14% do valor do objeto.

4.9.2. A subcontratação fica limitada a 3,35% (parcelas rcfcrcntcs aos serviços

preliminares) do valor do objeto.

4. IO. o contrato oferece maior dctalhamcnto das regras quc serão aplicadas cm rclação à
sut)contratação. caso admitida.

4.11 . É vedada a sut)contratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

manti verem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, iinanccira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agcntc público que desempenho função na

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidadc, até o terceiro grau.

Garantia da contratação
4.12. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 c seguintes da I.ci n'’

14.133, de 2021, no pcrccntual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.13 . Em caso opção polo seguro-garantia, a partc adjudicatária dcvcrá aprcscntá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato. o adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da

homologação do procedimento, para prestação da garantia na modalidade seguro-garantia.

4.14. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária c título de capitalização custcado por

pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.15. O contrato oferece maior detalhamento das rcgras que scrão aplicadas em relação à

garantia da contratação.

rh\

Vistoria

4.16. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprcscindívcl para o
conhccimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, scndo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para

esse lim, do setor de Engcnharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 1 1 :30 c das 13:00 às 17:009

até um dia útil antes da data de realização do processo licitatório.
4.17. Serão disponibilizados data c horário difcrcntcs aos intcrcssados cm realizar a vistoria
prév la.

4.18, Para a vistoria, o reprcscntantc legal da cmprcsa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, aprcscntando documento de identidade civil c documcnto expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.19, Caso o llcltantc opte por não realizar a vistoria, deverá prcstar declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitantc acerca do conhccimclrIo pleno das condições c pcculiaridadcs
da contratação.

4.20. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalaçõcs9 dúvidas ou csquccimcntos dc quaisquer detalhes dos locais da

prestação dos serviços, devendo o contratado assunrir os ônus dos serviços decorrentes.

n\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OB.JE'FO
Condições de execução

5 l A execução do objeto seguirá a scgu inte dinâmica:

5 1 1- Início da execução do objcto: 01 (um) dia após a emissão da ordem de serviço.
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5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias proccdinrcntos,

frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de rcalização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 02 (dois)

meses para execução do serviço, conforme cronograma físico-financeiro.

I,ocal e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço : 1 !strada Rural, l.i nha Sanga Alcgrc - 1.otc

Rural 56/B - 38'’ Perímetro.

1.1. os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela

Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

Materiais a serem disponibilizados
5.3. Para a pcrfcita execução dos scrviços, a Contratada d(;verá disponibilizar os materiais.

cquipamcntos, ferramentas e utensílios ncccssários, nas quantidades estimadas e qualidades a

scguir cstabclccidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.3.1. É de rcsponsabilidadc da Contratada a conferência do quantitativo e itens do

orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais ncccssários. A obra deverá scr

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto c memorial descritivo.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.4.1 . É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo c itens do

orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais ncccssários. A obra deverá scr

executada na íntegra, con forme informações no orçamento, pro }eLo c memorial dcscriti vo .

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1'’, inciso iII, da Lei n'’ 14.133, de 2021)

5.5. o prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na I.ci n(’ 8.078, dc 1 1 dc

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consulnidor).
5.6. N CON'l'R/\'l'/\D/\ salvaguardará os scrviços cxccutados conformc prcconiza a /\131\'1

NBR 17170 dc 12 de dezembro de 2022 (1':dificaçõcs – Garantias – Prazos recomendados c
diretrizes).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7 Os procedimentos de transição e finalização do contrato consLitucm-se das seguintes ctapas:
5.7.1. Para a entrega e recebimento, deverão ser retirados da área da obra todos os

entulhos c sobas dc materiais. No ato da cntrcga9 a limpcza deverá ser total1 não serão

admitidos quaisqucr tipos de detritos e sujeira.
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6, MODELO DE GESTÃO DO CONTRA’llO

6.1 . o contrato deverá ser executado Fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas

avcnçadas c as normas da Lei nD 14.133, de 2021, c cada parte rcsponclcrá pelas consequências de

sua incxccução total ou parcial
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogranra

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada dcvcm scr realizadas por escrito
scmprc que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da cmprcsa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumcnto cquivalcntc, o órgão ou cntidadc poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

dc fiscalização, quc conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mccanislnos dc

fiscalização, das estratégias para cxccução do ob.loto, do plano conlplcmcntar dc cxccução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos rcsultados c das sançõcs aplicáveis. dcnLrc
L/LILILJD•

'q\

Prep osto

6.6. A Contratada dcsignará formalmcntc o proposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à cxccução do objcto
contratado .

6.7. A Contratada dcvcrá manter prcposto da cmprcsa no local da execução do objeto durante o
período estabelecido no cronograma físico financciro da obra.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamcntc, a indicação ou a manutenção do

prc:posto da cmprcsa, hipótese em que a Contratada dcsignará outro para o exercício da atividade

.'--\

Fiscalização

6.9. A execução do contrato dcvcrá scr acompanhada c Fiscalizada polo(s) liscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (1.ci no 14. 133, dc 202 1 , art. 1 1 7. caput).

Fiscal do Contrato

6 10- O fiscal do contfato acompanhará a execução do contrato, para que scjain cumpridas todas

as condlçõcs estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n' 0329 dc 24 dc março de 20231 art. 12 c seguintes);
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6.1 1, o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à cxccução do contrato, com a dcscrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados. (1,ci nc> 14.133, de 202 1, art. 1 17, 11 ');
6.12. Identificada qualquer incxatidão ou irregularidade, o íiscal técnico do contrato cmitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e cspccialmcntc:
6.13.1 . esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

surgidas na execução do objeto contratado;

6.13.2. cxpcdir, através de notificações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências c fazer

as dctcrminaçõcs c comunicações necessárias à pcrícita execução dos serviços ou

fornecimento ;

6.13.3. proccdcr, conforme cronograma ITsico-financciro, as medições dos serviços

executados c aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.13,4. adotar as medidas preventivas dc controle dos contratos, inclusive maniícstar-

se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

obras;

6.13.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisiçõcs3 serviços ou obras;

6.13.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;

6.13.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos dc execução dos scrviços cxigívcis para a perfeita

execução do objeto;

6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos dc proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;

6.13,9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas7 ou as

próprIas suE)contratadas, que, a seu critério, compromctam o bc)nr andamento dos scrviços;
6.13.10. rcccbcr designação c manter contato com o proposto da contratada. c se for

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6. 1 3.1 1 - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6- 13 12. vcFi ficar a correta aplicação dos materiais;

6 1 3 13 tcqucfcr das cmprcsas testes, cxamcs c ensaios quando ncccssári os, no sentido

de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;

#n\.

/o\
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6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da I.ci l"cdcral n.'’ 14.133, dc 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;

6.13.15. propor à autoridade competente a abertura de proccdimçnto administrativo
para apuração de responsabilidade;

6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

(a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, AR’l ’s do CRI:A c/ou RR’l'’s
do C AU referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos c

fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-
!inancciro c os dcmais clcmcntc)s instrutores;

(b)vistar o diário de obras, ccrtificando-sc de scu correto prccnchimcnto;

(c) verificar a correta construção do canteiro dc obras, inclusive quanto aos

aspectos ambientais;

6.13.17. outras atividades compatíveis com a função.

6.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscali;,'cada por meio de instrumentos

dc controle, que comprccndam a mensuração dos scguintc'; aspectos, no que coubcr:

6.14. 1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos

de execução e da qualidade demandada;

6.14.2. os recursos humanos empregados, cm função da quantidade c da formação

profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina dc execução csLabclccida;

6.14.5. o cumprimento das demais obrigações dccorrcntcs do contrato; c

6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, cm tempo hábil, a situação

que dcmandar decisão ou adoção dc mcdidas que u Itrapasscm sua competência, para que adote as

medidas necessárias e sancadoras, se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.17. o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tcmpo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tcmpcstiva rcnovação ou à prorrogação contratual

in'\

Gestor do Contrato

6- 18- o gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuiçõcs adlninist1.ativas c a função dc

adminlstFar o contrato9 desde sua concepção até a íinalização, cspccialmcnlc (1)ccrcto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023) art. 1 1):

6.18.1 . Analisar a documentação que antcccdc o pagamento;

6 1 8.2. Analisar os pcdidos dc rccquilíbrio cconômico-íinancciro do contrato;
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6. 1 8.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o íiscal do contrato;

6.18.4. Analisar os documentos rcfcrcntcs ao rcccbimcnto do objeto contratado;

6.18.5. Acompanhar o dcscnvolvimcnto da execução através de relatórios c dcmais

documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir rclatório íinal, de que

trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3'’ do art. 1 74 da 1,ci n'’ 14.133, de 1 ' de abril de 2021,

com as informações obtidas durante a cxecução do contrato, como forma dc

aprimoramento das atividades da Administração;

6.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da cntrcga dc bens ou a realização dc

serviÇos;

6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documcntos fiscais e trabalhistas

da contratada no sistema do município, quando coubcr, bem como no l)ortal Nacional de

Contratações Públicas (1)NC:P);

6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado

pelo setor rcsponsávcl pelo sistema de gestão dc materiais, obras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados rcfcrcntcs aos contratos administrativos no l)ortal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.1 8,10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. O gcstor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, dc todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, sc for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua compctência.

.+q\

7.

7.1 .
CRITÉRIOS DE MEDiÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do sc dará conforme o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento. proporcional à irrcgularidadc
vcrin(;ada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constatc que a Contratada:

7.1 . 1 . l . não produzir os resultados acordados 7

7. 1 . 1 .2. dclxar dc cxccutar, ou não executar COIn a q ualidadc mínima exigida
as atividades contratadas; ou

7. l.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos cxigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-ios com qualidadc ou quantidade inferior à

dcmandada

A aferição da cxccução contratual para fins de pagamento considcrará os seguintes critérios:
72 l- A medição da parte executada será mensal e o pagamento será efetuado dc

acordo com o ctonc)grama e após a autorização do Gestor do Contrato.

in\

7.2.
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Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma l;ísico-
l;inancciro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por

meio de planilha c memória dc cálculo detalhada.
7.3.1 . Uma etapa scrá considerada cfctivamcntc concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma l"ísico-l;inancciro, estiverem executados cm sua
totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos

comprobat6rios da procedência lcgal dos produtos e subprodutos florcstais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamcntc, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando vcrilicado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da I.ci n'’ 14.133).

7.4.1 . o prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação dc

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos scrviços a que se

referem a parcela a scr paga.

7.4.2. o fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objcto do contrato

mcdiantc termo detalhado que comprovc o culnprinrcnto das cxigências dc caráter técnico
e administrativo

7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao linal dc cada período do faturamento,

o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto c, se for o

caso, a análise do dcscmpcnho c qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá rcsultar no rcdimcnsiorlamento dc

valores a serem pagos à contratada, registrando cm rclatório a scr cncaminhado ao gestor
do contrato.

7.4.5. Scrá considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais dc um a ser feito, com a cntrcga do último.

7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar. corrigir. rcmovcr. reconstruir ou substituir.

às suas cxpcnsas. no todo ou em parte. o objeto cm quc sc vcrilicarcm vícios, dci’citos ou

lncorrcçõcs rcsultantcs da cxccução ou materiais cmprcgados. cabendo à fiscalização não
atestar a ÚltIma c/ou única medição de serviços até quc sejam sanadas todas as cvcntuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Rcccbimcnto Provisório

74.7, /\ fiscalização não cfctuará o atcstc da última c/ou única medição de serviços até

quc sejam sana(ias todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Reccblmcnto Provisório. (Art. 1 19 c/c art. 140 da Lei n' 141337 dc 2021 )
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256_8000 _ CEP 85998_100 _ Mercedes _ PR

e-rTlail: licitacao@„'e„edes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov. br

Página 1 31

n.

L



Pag, Ass

c/.43}_

Município de Mercedes
1$

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.'’ 4/2025
Processo l.icitatório n.' i 12/2025

7.4.8. o recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabívcl, à conclusão de

todos os testes de campo c à entrega dos Manuais e Instruções cxigívcis.

7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo

com as cspccincaçõcs constantes neste ’l'crmo dc Rcfcrência c na proposta, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for cxcrcida por um úllico servidor, o ’l'crnlo i)ctalhado deverá conter

o registro, a análise e a conclusão accrca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

íiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar ncccssários, devendo

cncaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento dcfinitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos dcfinitivamcntc no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a vcrilicação da qualidade e quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obcdcccndo os seguintes

procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação rcali;cada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pclo

contratado, com menção ao seu desempenho na cxccução contratual. baseado cm

indicadores objctivamcntc definidos c afcridos, e a eventuais penalidades aplicadas.

7.6.2. Rcalizar a análise dos rclatórios c de toda a docutncntação apresentada pela

liscalização c, caso haja irregularidades que impcçam a liquidação c o pagamento da

dcspcsa, indicar as cláusulas contratuais pcnincntcs, solicitando à (:ON’l'RA’IADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir 'I-crmo Detalhado para cfcito dc rcccbimcnlo dcrinitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios c docunrcntaçõcs apresentadas; c

7.6.4. Comunicar a cmprcsa para que cmita a Nota l:iscal ou I fatura, com o valor exato

dimcnsionado pela fiscalização.

7.6.5. EnvIar a documentação pertinente ao sctor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação c pagamento, no valor dimcnsionado pela fiscalização e
gestão .

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadc c

quantidade> deverá ser observado o tcor do art. 143 da Lei no 14. 133. de 202 1 . comunicando-sc à

cmprcsa para emissão de Nota l;iscal no que pcrtinc à parecIa incontrovcrsa da execução do objeto,
para efeito de liquidação c pagamento.

7-8 Nenhum pfazo dc rcccbinrcnto ocorrerá enquanto pendente a soltlção. pclo contratado, dc

Inconslstências vcrilicadas na cxccução do objeto ou no instrumento de cobrança.

79 o [cccbimcnto pfovisório ou definitivo não exclu irá a responsabilidade civi1 pcla solidcz c

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela pCI,1-cita execução do
contrato.
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Liquidação
7. 10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corrcrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis por igual período.

7.11. Para fins de liquidação, o setor compctcntc deve verificar se a Nota I?iscal ou I'-atura

apresentada expressa os clcmcntos necessários c essenciais do documcnto, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de cxccução do contrato;

c) o valor a pagar; c

f) eventual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabívcis

7.12. l'Iavcndo erro na apresentação da Nota !**iscal/l;atura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa) esta íicará sobrcstada até que o contratado providcncic as medidas

sancadoras> reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante ;

7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitcns que seguem, o faturamento deverá ser protocc)lado,

cm 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador c deverá ser aprcscntado, conforme segue,

de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos c encargos que serão retidos pelo Municipio
c incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convcnicntcs, não aprcscntar

rasura c/ou entrelinhas e scr ccrtificada pelo Responsável 'l-écnico;

b) cópia da guia de rccolhimcnto da Previdência Social – GI)S doCs) mês(s) de cxccução por

obra(s), dcvidamcntc quiLada(s), dc conformidade com o relatório do Sl':l''ll)/Gl"ll) com as

folhas detalhadas e resumida:; da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
doCs) arquivo(s) para a Caixa I':cone)mica l'cdcral, c cópia(s) cla(s) guia(s) dc recolhimento do

l;undo dc Garantia por ’l'cmpo dc Serviço - l;C;’lS doCs) último(s) recolhimento(s) devido(s).
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

l:Ci'l'S/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS c 1;G'l'S da obra

contratada, devidos cm todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o

pFlmciro pagamento e entre um pagamento c outro, c não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos pcranLc a Justiça do 'l-rabalho
Negativa de Débitos 'l'rabalhistas – CND'1-;

d) .ópi- d:: f',Iha dc pagamento dos empregado, d. „b„, „„t„,t„d.,

'--\

Certidão
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c) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CON'1'11A’IAN’1-1':, de acordo com

cronograma físico-financeiro, relativo à parecIa faturada, de forma que as atividades c os

valores faturados, correspondam às atividades c aos respectivos índices percentuais

discriminados c informados pela l;iscalização da obra, que acompanha o processo da nota liscal/
fatura

7.14. A Nota l;iscal ou l;atura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da colnprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta o/7-//ne ao SIC Ajf ou, na impossibilidade de

acesso ao rcfcrido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oíiciais ou à documentação
mencionada no art. 68 da I .ci no 14.133/2021

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SIC/\1; para: a) vcriíicar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impcditivas indiretas (INS'l'RUÇ/~\O NORMATIVA N'’ 3, DE 26 l)I': ABRII.
DI': 20 1 8).

7.16. Constatando-se, junto ao SIC/\1;, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por cscrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo podcrá scr prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considcrada improccdcntc, o contratante

dcvcrá comunicar aos órgãos responsáveis pcla fiscalização da rcgularidadc fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamcnto a scr efetuado, para que

sejam acionados os mcios pertinentes e ncccssários para garantir o recebimento dc seus créditos.

7.18. Pcrsistindo a irrcgularidadc, o contratante dcvcrá adotar as medidas necessárias à rcscisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asscgurada ao contratado a ampla
dcfcsa

7.19. I-lavcndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
SICAF

7.20. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

7.20.1. comprovante, nos casos previstos, dc ligações definitivas de água c energia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a cxccução do

objcto, são de inteira rcsponsabilidadc da (:ON'IR/\'l'/\ 1) A ;
7.20.2. '1'crmo dc Rcccbimcnto l)rovisól'io;

7.20.3. Certidão negativa de débitos, cxpcdida pela Receita i"cdcral, rcl'crcntc ao objeto
contratado concluído (cm caso de obra civil a CND dcvcrá conter a mctragcm da obra

conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova) ;

7.20.4. quando necessário, do AS llUll.’l' da obra
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Prazo de pagamento
7.2 1 . o pagamento será cfctuado no prazo máximo de até dcz dias úteis. contados da íinalização

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. IIm todo caso, o pagamento dcvcrá scr

realizado no prazo máximo dc 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota 1 fjscal, após

comprovado o adimplcmcnto da contratada cm todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas c

notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, dc 24 de março de 2023 .

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valorcs devidos ao contratado serão atualizados

monctariamcntc entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efctiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-113Gl: dc correção monetária.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 'l-l':D, DOC ou transferência

bancária (a critério do Município) para crédito cm banco, agência e conta corrcntc indicados pclo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamcnto o dia em que constar como cm it ida a ordem bancária>

'1-11D, DOC ou transferência bancária para pagamento.

7.25. A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corrcspondcr. no mínimo, à 10% (dez

por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima mcdição dcvcrá scr rcalizada dc

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na !cgislação aplicável

7.26.1. Indcpcndentcmcnte do pcrcentual dc tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fontc, quando da realização do pagamcntop os percentuais

estabelecidos na lcgislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optantc pelo Simples Nacional9 nos termos da I.ci

Complementar n'’ 123, dc 2006, não soFrerá a retenção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, dc que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na rcfcrida l.ci Complementar,

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'' 128. de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
IRRF O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF d ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será dplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma> conforme o caso. Embora a IN RFB

1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
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fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida

normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de dircitos creditícios, conforme as rcgras dcstc prcscntc tópico.
7.28.1 . As ccssõcs de crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamcnto dc cessão

de crédito e a realização dos pagamcntos respectivos também sc condicic)nam à rcgularidadc liscal
c trabalhista do ccssionário, bem como à certificação de que o ccssionário não se encontra

impedido de licitar o contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor. ou de receber

benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios, direta ou indiretamente, coníormc o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer Jl,-01 , dc 1 8 dc maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à ccssionária é cxatamcntc aquclc que seria dcstinado à ccdcntc

(contratado) pcla cxccução do objeto contratual, restando absolutamente incólumcs todas as

defesas c exceções ao pagamcnto c todas as dcnrais cláusulas cxorbitalrtcs ao direito comum

aplicáveis no rcgimc jurídico dc direito público incidcntc sol-)rc os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pc 1a c[-oLiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas c prejuízos

causados à Administração.
7.32. A cessão dc crédito não ai-ctará a execução do objeto contratado. quc continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

fun\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 1)O FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO
8.1 . Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização dc procedimento dc l.ICI'1-AÇÃO.
na modalidade CONC011Rl:NCiA, sob a Forma 1:1.11'IRe)NICA. com adoção do critério de

julgamento pelo MliNOI 1 Pl 11':ÇO.
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Regime de execução

8.3 . o regime de execução do contrato será execução indireta, com contratação semi-integrada

(A administração claborou o projeto básico para a licitação, atribuindo ao contratado a

rcsponsabilidadc pela çlaboração do projcto executivo e posteriormcntc sua execução).

Critérios de aceitabilidade de preços
8.4. Rcssalvado o objeto ou parte dele sujcito ao rcgimc dc empreitada por preço unitário, o
critério dc accitabilidadc dc preços será o valor global estimado para a contratação

8.4.1. O licitantc que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio clctrôn ico, planilha quc contenha o preço global, os quantitativos
c os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliação de cxcquibilidadc (art. 59, $3c), da 1.ci no

14.133/2021 );

Exigências de habilitação
8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:
8.6, IIabilitação jurídica
8.7, Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente quo, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de l«:mprcsas Mcrcantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

8.9. Microempreendedor Individual - MEI: Ccrti íicado da Condição de Microempreendedor
Individual - C(:MI 11, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autcnticidadc no sítio

https://www .gov .br/cmprcsas-c-negocios/pt-br/empreendedor ;

8.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SI.LJ ou sociedade identificada
como cmprcsa individual de rcsponsabilidadc limitada - 1':11111i.1: inscrição do ato constitutivo

estatuto ou contrato social no Registro Público de l*:nrprcsas McrcanLis, a cargo da Junta C:omcrcial

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus adlninistradorcs;

8.11 . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização dc iuncionamcnto no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidadc federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual scrá considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DRI:l/ME n'’ 77, dc 18 de março do 2020.

8.12, Sociedade simples: inscrição do ato consLitutivo no Registro Civil de Posse)as Jurídicas

do local de sua sede, acolnpanhada dc documento conrprobatório dc scus administradorcs;

8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da socicdadc siluplcs ou empresária, rcspcctivamcntc

/==q
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Ilcgistro l)úblico dc I':mprcsas Mcrcantis ondc opera,

com avcrbação no Registro onde tem sede a matriz

8.14. Sociedade cooperativa : ata de fundação c estatuto social, com a ata da asscmblcia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro do que trata o art. 107 da 1.ci n'’ 5.764, de 16 dc
dezembro 197 1 .

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pcssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

1 fjsicas, conforme o caso;

8.17. Prova dc regularidade fiscal perante a l"azcnda Nacional. mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Rcccita i federal do 13rasil (Rl"13) e pela

Procuradoria-Geral da 1 fazenda Nacional (PC;l"N), rcfcrcntc a todos os créditos tributários í-cdcrais

e à Dívida Ativa da União (DALJ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, dc 02 dc outubro de 2014, do Secretário da

Receita l''cdcral do 13rasil c da Procuradora-Geral da l:azcnda Nacional

8.18. Prova de regularidade com o liundo dc Garantia do 'l'cmpo dc Serviço (l;(;'l'S);
8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do ’l-rabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do 'l-ítulo VII-A

da Consolidação das I,cis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n') 5.452, de 1 D de maio de 1 943;
8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou scdc

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívc! com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou scdc do forncccdor.

rclativa à atividadc cm cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mcdianLc a apresentação de dcclaração cla l"azcnda rcspccLI va do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lci

8.23. o fornecedor enquadrado como microclnprccndcdor individual quo pretenda auícrir os

bcnefício'; do tratamento diferenciado previstos na I.ci Complementar n. 123, dc 2006. cstará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual c municipal

»+•\

Qualificação Econômico-Financeira
8.24. certidão ncgativa dc insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 4'’,

inciso 11, alínea “c”, do Decreto Municipal n.') 160, dc 2023), ou dc sociedade simples;
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8.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - l.ci n'’

14.133, dc 2021 , art. 69, cclptlt , inciso II);

8.26. llalanço patrilnonial, demonstração dc resultado dc exercício e demais dcnronstraçõcs

contábeis dos 2 (dois) últimos cxcrcícios sociais, comprovando:
8.27. índices de l.iquidcz Geral (1,G). l.iquidcz Corrente (1.C). c Solvência Geral (S( 3)

superiores a 1 (um);

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação dcvcrão atcndcr a todas as

cxigências da habiiitação e poderão substituir os demonstrativos contábcis pelo balanço de

abertura; e

8.29. Os documcntos referidos acima limitar-sc-ão ao último exercício no caso dc a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.30. os documentos referidos acima deverão ser exigidos com basc no limitç dclinido pela

Receita l;cdcral do Brasil para transmissão da llscrituração Contábil Digital - LICD ao Spcd.

1,2, Caso a empresa licitantc aprcscntc resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índiccs dc I,iquidcz Geral (1.G), Solvência Geral (SG) c l.iquidcz Corrcntc (l.C), será exigido para

fins dc habilitação capital mínimo não inferior a 1 0% (dez por cento) do valor estimado da

contratação .

8.31. As empresas criadas no exercício financciro da licitação deverão atcndcr a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os dcmonstrativos contábeis pelo balanço dc

abertura. (l.ei n'’ 14, 133, de 2021, art. 65, §l o).

8.32. o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá scr atestado mcdiantc

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que

deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmulas:

n\

/nühq

1.G= Índice de liquidcz geral (indicador da capacidadc dc solvência a longo prazo)

Ativo Circulante -1- Rcalizávcl à I.ongo Prazo
LG=

Passivo Circulante -+- l':xigívcl a l.ongo Prazo

1,C= Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade de solvência a curto prazo. utilizando
valores disponíveis c convcrsívcis a curto prazo)

Ativo Circulantc

Passivo Circulante

S(}= Solvência Geral
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Ativo ’l'otal
SG =

Passivo Circulante -1- Passivo Não Circulante

8.33. Nos termos do # 4'’, do art. 176, da I.ci n.'’ 6.404/76, dos itens 3.17 c 8.1 da NBC ’1-G 1 000.

aprovada pela Resolução CFC n.'’ 1.255/09. c do item 26 da 1’1(] 1000, aprovada pela Resolução

Cl?C n.') 1 .41 8/12, a elaboração das Notas l'=xplicalivas é obrigatória. nos casos cm quc sc verifica
a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica

8.34. Declaração de que o licitantc tomou conhccimcnto dc todas as informaçõcs c das

condições locais para o cumprimcnto das obrigações objeto da licitação;

8.34.1, A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitantc acerca do conhecimento pleno das condições c
peculiaridades da contratação.

8.35 . Registro ou inscrição da empresa na entidade proHssiona! competente: Consclho Rcgional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CRE/\, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo –
CAU, em plena validade.

8.36. Socicdadcs cmprcsárias estrangeiras atcndcrão à exigência por meio da aprcscntação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade professional

competente no Brasil
8.37. Apresentação doCs) proíissional(is) abaixo indicado(s), dcvidalncntc registrado(s) no

conselho profissional compctcntc, detentor de atestado de rcsponsabilidadc técnica por cxccução

dc obra ou serviço dc características scmclhanLcs, também abaixo indicado(s):
8.37.1 . Declaração, assinada pelo rcprcscntantc legal da proponente, de quc manterá

na obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto c Urbanista, corrcsponsávcl na gerência dos

serviços, indicando o nome c o número da inscrição junto ao CRIIA/CALI, cujo nome

deverá constar na Anotação de Responsabilidade ’I'écnica (AR'l') ou Registro de

Responsabilidade Técnica (11Kl-) relativa à obra objeto da presente licitação (ANI:XO 11);

8.37.2. A dcclaração exigida acima (AN 11XO II) dcvcrá scr acompanhada de

''Ccrtificado dc Acervo ’l-écnico Profissional – CA'I"' do responsável(cis) técnico(s)

indicado(s), emitido(s) pelo ’'Consclho Regional de l-lngcnhari a c Agronomia - CRlIA c/ou

Conselho de Arquitetura c Urbanismo – CAU", dc c.\ccução dc, no mínimo, uma obra dc

semelhante complexidade tecnológica e operacional cquivalcntc ou superior à solicitada
(para os fins da presente cxigência, considera-sc parcela dc maior relevância técnica c

valor significativo:
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IJote Único:

1 fabricação e instalação de tesoura/trcliça, inteira ou meia, em aço;
1-rama de aço composta por terças;

'l'clhamcnto c/ telha de aço/alumínio;

8.38. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, c será admitida a sua substituição por profissionais dc experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.39. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra c a

licitantc, mediante uma das seguintes formas:
8.39.1 . Carteira de '!'rat)alho;

8.39.2. Ccrtidão do (:RIC/\;

8.39.3. Certidão do C/\LJ;

8.39.4. Contrato Social;

8.39.5. Contrato de prestação de serviços;

8.39.6. Contrato de ’l-rabalho registrado na DR’l;
8.39.7. Pré-contrato de prestação do scrviços ou declaração de vínculo futuro.

8.40. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertincntc, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.41 . Para fins da comprovação de que trata este subitcm, os atcstados deverão dizcr rcspcito a
contratos cxccutados com as seguintes características mínimas:

!
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UAN'l'ID,'\DE MÍNIMA

I''abricação c instalação de tcsoura/trcliça, inteira ou meia 370.30 K(i ou 156.40 M2cm a

I'rama dc aço composta 477.99 KG ou 156.40 M2r terças

lclhamcnto c/ telha de aço/alumínio 156,40 M2

6\

8.42. Será admitida, para fins dc comprovação de quantitativo mínimo, a aprcscntação c o

somatório de diferentes atestados cxccutados dc forma corlcomitantc.

8.42.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa licitantc.

8.42.2. O licitantc disponibilizará todas as informaçõcs ncccssárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, aprcscntando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratantc c local em que foi

executado o objeto contratado, dcntrc outros documentos.
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8.43. Declaração, assinada pelo rcprcscntantc legal da proponcntc, dc que, dcclarada

adjudicatária do objeto da presente licitação, dispolá dc pcssoal lécnico c equipamentos

necessários à execução do mesmo (Declaração dc C)brigaçõcs – ANliXO 111);

8.44. Caso admitida a palticipação dc cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

8.44.1 . A relação dos cooperados que atcndcm aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação c quc cxccutarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado

o disposto nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso I c 42, §$2'’ a 6'’ da 1.ci n. 5.764, dc 1 971 ;

8.44.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 1)1(SCI,

para cada um dos cooperados indicados;

8.44.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de coopcrados
necessários à prestação do serviço;

8.44.4. O registro previsto na 1.ci n. 5.764. dc 1971 , art. 1 07;

8.44.5. A comprovação dc integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que cxccuLarão o contrato:

8.44.6. Os seguintes documentos para a comprovação da rcgularidadc jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto socia! com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, colm a aLa da asscmblcia; d) editais

de convocação das três últimas assembleias gcrais extraordinárias; c) três registros de

presença dos cooperados que cxccutarão o contrato cm assembleias gerais ou nas reuniões

scccionais; c D ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação; e

8.44.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art
1 12 da I .ei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as pcnas da lei, dc quc tal auditoria
não foi exigida pelo órgão liscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VAI.OR DA CONTRATAÇÃO
9.1 . o custo estimado total da contratação é de R$ 92.698,70 (novcnta c dois mil seiscentos c

novcnta c oito reais e setenta centavos). conforme custos unitários apostos na tabela acima

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, $ 7'’. do Decreto Municipal n.'’

031/2023, c do art. 2'’, § 2'), do Decreto Municipal n.') 042/2023, com base na seguinte hipótcsc:

( ) 1 - nas hipótcses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada),

VII (casos de guerra, estado de defesa, cstado dc sítio, intervenção federal ou de gravc perturbação
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da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 c do § 7') do art. 90 (rcmancsccntc
dc obra), ambos da Lci n'’ 14.133, dc 1'’ de abril de 202 1 ;

( ) III - contratação dircta, por dispcnsa ou incxigibilidadc dc iicitação2 quando a
simplicidade do objeto ou o modo de scu lornccimcnto pudcr afastar a ncccssidadc dc estudo

técnico preliminar e análise de risco, o que dcvcrá scr dcvidamcntc justificado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos do baixo valor
ou baixa complcxidadc.

10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa a contratação pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 . As despesas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de rccursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município.
1 1 .2. A contratação será atendida pela seguinte dotação :

t)2.Ot)4.04.122.00tB.1003 – Ampliação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 344905101 02
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

12. DA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO 1)E EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas rcunidas cm consórcio, o artigo 15 da 1.ci no

14..133/202 1 permite a vcdação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal dc Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de cnlpresas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada caso concreto. Isto

porque a formação de consórcio tanto pode sc prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas mcnores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerccá-la

(associação de cmprcsas que, caso contrário, conçorrcriam entre si).

6\

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tclna,

notadanlcnLc os Acórdãos no 22/2003 – Plcnário; no 1.094/2004 – l)lcnário c nc) 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
prcscntc contratação :

a) A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação dc cmprcsas organizadas
em consórcio deve ser veriFicada caso a caso:

b) Tratando-sc de objeto de pequeno vulto nnancciro c baixa complexidade, a
formação de consórcio pode cnscjar redução no caráter competitivo, pois í-acilitaria que
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empresas, que seriam naturalmcntc compctidoras cntrc si, acorda$;scm para participar da

licitação;

c) A participação de consórcios, dada a transitoricdadc quo Ihe é pcculiar, mostra-se

mais apropriada para a consccução dc objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complcxidadc técnica c grande vulto financeiro, dc forma quc as cmprcsas3

isoladamcntc, não teriam capacidade técnica de cxccutá-lo, a cxcmplo das grandcs obras

que demandam tccnologia sofisticada c restrita.

12.4. Diante dc todo o exposto, optamos pc 1a não pcrmissão dc participação dc empresas

reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

a) o objeto da prcscntc contratação não envolve obra c/ou serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grande vulto iinancciro;
b) Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá ccrccar a concorrência;

c) A vedação quanto à participação de consórcio de cmprçsas na prcscntc contratação

não limitará a competitividade, pois o objcto consiste na aquisição de obra c/ou scrviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidadc;

d) Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conseguem cxecular o objeto do prcscntc tcrmo, sem a necessidade de í’ormação dc
consórc 10 .

Mercedes, 18 de junho de 2025.

1Vilma 1'lger
Assistcntc Administrativa
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ANEXO 11

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABII.iDADE TÉCNICA

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.'’ x/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto : Contratação de empresa para 'fabricação e montagem de barracão con.feccionado
através de estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobertura mel.ática, na localidade de

Sunga Alegre, MII.niclp io de Mercedes/l) R.

Conforme o disposto no Edital acima mencionado c de acordo com a Resolução n.'’ 2 1 8 dc
29/06/1973 c n.Q 1.025, de 30/10/2009, do CONI" liA – Consclho I''cdcral dc llngcnharia c

Agronomia) e/ou Resolução na 9 1 , de 9/1 0/20 14, do CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil, dcclaramos que o rcspolrsávcl técnico pela obra, caso vcnhanros a vencer a referida
licitação, é:

Nome Especialidade CREA n.' nd
CAU n'’ istro

Assinatura do Responsável técnico

_(local) . cm ( 1 ( 1 dc 2025

+\

_(assinatura).

(Representarüe da empresa e qllali.ficclção do mesmo
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Estado do Paraná

i*:ditul cIc Concorrência n.' 4/2025
Processo l.icitatório n.' 1 12/2025

ANEXO 111

MODELO DE DECI, ,\RAÇÃO DE o 1] Rl(; AÇÕES

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município dc Mercedes

Referente: lldital dc CONCORRÊNCIA N.'’ x/2025 – MUNICÍPIO 1)E MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para fabricação e montagem de barracão confeccionado
através de estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobertura metálica, na localidade de

Sanga Alegre, Município de Mercedes/PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidadc de proponcntc do procedimento
licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA N.'’ x/2025, instaurado por este Município, que

sc nossa cmprcsa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Mantercmos durante a execução dos serviços, na qualidadc dc corrcsponsávcl na

gerência dos nreslnos, oCa) Engcnhciro(a) Civil row otltlo pro.1-iss to tItI [ capa cil.a do) . Senhor(a)
, inscrito junto ao Conselho Regional de l:ngcnharia, Arquitetura e

Agronomia – CREA, sob n.'’ ;

b) Disporcmos dc pessoal técnico necessário para a execução do objeto contratual;

c) Disporcmos dc equipamentos necessários à execução do objeto do contrato.

n\ Por ser expressão da vcrdadc, nrmamos a presente.

_(local) , cm dc de 2025.

(assinatura)

(Representante da enlpresa e quuli.ficação do mes nlo)
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Estado do Paraná

Edital de C:.oncorrência rl.' 4/2025
Processo l.icitatório rt.' 1 12/2025

ANEXO 1 V

ANÁI.ISI'= DE RiSCOS

MAPA DE RISCOS

OB.JET o : Contratação de empresa para fabricação e montagem de barracão confeccionado
através de estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobertura metálica, na localidade de

Sanga Alegre, Município de Mercedes/PR.

/A. RISCOS DO PROCESSO DE CONTRA'FACÃO:

1, RIS COS – FASE DE PI JA NEJAM ENrl-O
Risco 1
Probabilidade:
Dano

otcncial

Ação
Preventiva

Definição inadequada das csDCcilicaçÕCS

Class ilicaçãoAltoBaixo Impacto
Cancelamento da licitação ou não atendimento da nec==-m

Médio

1 l

diálogo com interessados, formalizar o 'lcrmo
de Referência

Rcti ficar o Edital ou revogar a licitação , Responsável

Sccrctaria

responsável

deAção
Contingência

Prcgoc i ro,
P rcfcito

2. RISCOS – FASE DE IJICITAÇÂO
s

1 r ( =
1 cssidadc institucional c aumento dc custos
potencial: licitação ou não utilizar a dotação orçamcntária planejada.
L com pra;cc)Tc Responsável:
Preventiva: publicação e exigências razoáveis, c scguindo

o calendário legal e administrativo.

Médio

para refazer a
/+\

1':qui pcs
envolvidas

(Compras.
l)rcgoc i ro,
D ircção ,

Procuradoria)
IIqui pcs
cnvol vidas

(Compras.
Prcgoc i ro,
Direção ,

Procuradoria

1 c

Contingência: 1 cvcntualmcntc ncccssárias, no mcnor prazo
possível.

3, RISCOS – GES'FÃO DO CONTRA'FO
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Risco 3
Probabilidade
1)ano

otencial
Ação
Preventiva

1 nad imDlcmcnto Contratual
ClassificaAltoBaixo Im Dacto ()

Incxccução do objeto ou atraso na conclusão

Médio

Assinar o contrato e toda documentação
necessária, iniciado c cumprido dcntro do
cronograma estabelecido

Notificar a contratada para cumprimento do
prazo, sob pena das cominaçõcs legais,

Responsável l;iscalização
l)ircção
Administrativa

l;iscalização c
Direção
Administrativa

Ação de

Contingência
Responsável

4, RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Dcsçonfornridadc com as CSDCCi ficaçõcsRisco 3

MédioClassificaçãoAltoImpactoBaixaProbabilidade
Tcno cutadoi com má qualidade as gurarin &imlÍoÀã iiDano

otencial ctc
mi) s dol„iscalAção

Contratocxccução está sendo conformc csDCcificadoPreventiva
l'*iscal doxc Táü ml -–Má–Ims=–sãn=íé–Iiié;i)ãl;;à;éiAção
Contratoacordo com o que foi contratado,Contingência

Atraso de pagamentoRisco 3

ClassificaçãoRaro ImpactoProbabilidade:

Descumprimento de obrigação da própria administraçãoDano
otencial

1Ação
fiscalPreventiva

5, RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Médio

doI''iscal

Contrato/
Contabilidade

l;iscaÍ do

Contrato/
Administração

ndúúãHlmãR-}ltúibú lã;áAção
que impedem ou dificultam o pagamento,Contingência
inclusive liberação de recursos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Edital de Concorrerlcia n.' 4/2025
Processo l.iciíatório n.' 1 12/2025

MAPA DE RISCOS (CIJASSIFiCAÇÃo)

1

IVI

P

A
C

T
0

Muito Alto 5

Alto 4

Médio

Médio Médio

Médio Médio

Médio Média Médio

Médio

i2 4 5

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo 1

Raro Pouco Provável Provável Muito Praticamente
Provável certo

PROBABILIDADE

Mcrccdcs, 18 dc junho de 2025.

Edson I<nau 1

SECRETÉRiO DE Pi JANEJAMI{INTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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MATRIZ DE Rl SCOS

o B.JE’FO : Contratação de empresa para .fkibricação e nrontctgem de bclrrclcão confeccionado
através de estrutura pré-moldada, em concreto arnrad.o e cobertura metálica, na locaiidade de
Sanga Alegre, Município de Mercedes/P R.

RISCOS POSTERIORES A CONTRATAÇÃO:

1 - CASO FORTUiTO E FOR(*'/-\ MAiOR
L u caso fortuito queRisco 1
prcjudiqucm a continuidade dos serviços ou clcvcm os custos incorridos pelo
contratado
RARO MÉDIO BAIXOClassificaçãoImpactoProbabilidade
Atraso do cronograma. Custos adicionaisConsequência
l ViStOLMedidas

Mitjgadoras
CON’1'RA'l'AI)/\Responsável

pela Solução e
Custeio

Risco 2 Eventos não-scgurávcis caracterizados como de força maior ou caso í’urtu ito que
prcjudiqucm a continuidade dos scrviços ou cIc\'cm os custos incorridos pelo
contratado

Class ilicação 13'\1 X 0:DI ORARO Im Dact o

Atraso do cronograma. Custos adicionais. Ncccssidadc dc rccomposição do
equilíbrio Econômico-financeiro

Recomposição do equilíbrio Econômico-financeiro, na forma da 1.ci

Probabilidade

Consequência

Medidas
Mitjgadoras
Responsável
pela Solução e
Custeio

CON’l'RA’I 'AN'I'll

2 – REGUI,AT(’)RiOS/i,ICENCiAMENri-OS
l)ificuldadc para aprovação dos projetos junto a Municipalidade c demaisRisco 1
Orgãos rt 1 nc ntcs

13/\IXOM’1' 13 /\iXOF1 \m1 Class ilicaçãoImpactoProbabilidade
Atraso no cronograma dos projetos c início da cxccução das obras. CustosConsequência
adicionais devido a alterações para atcndilrlento a legjslação

mr’olvimcnto dos projetos, desde as fases ini JMedidas
lcgislaçõcs cabíveis. Consulta junto aos Orgãos competentes desde as fasesMitigadoras
inicias de elaboração dos projctos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Responsável CON'l'RA’l'AN’l'l!.
pela Solução e
Custeio

Risco 2

Probabilidade

Consequência

Medidas
Mitipadoras
Resp-(m
pela Solução e
Custeio

3 – PROJETO
-Risco 1
Probabilidade:

Consequência

Medidas

Mitigadoras

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 2

Probabilidade

Consequência

Medidas

Mitigadoras

Responsável
pela Solução e
Custeio
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Processo l.icita1.ório n.' 1 12/202 5

Dificuldades para obtenção das licenças e alvarás para início e execução das
obras

RARO MT BAIXO Classificacão 13 A IX oIm1)acto

Atraso no cronograma de obra. Possibilidade dc custos adicionais pela
solicitação de alterações dos projetos bem como estudos para licenciamento
ambiental

Contato desde os estágios iniciais do contrato junto aos 'rgãos compctcntcs
lara Drovidências a tcmDO todas as exjgências Dara execução da obra

CON'i'i{/vi'/\N’ri

m&mt i)/dcfcito do pl;)imàsica
Classificação-M 1’.:DI(3PCO . PROV M l1 D IOImpacto

Atraso no cronograma. Modilicação nos custos em relação ao orçamcnto
cst im ativo

mbl éa(nm–T-illtLli;nção, bem como, da

necessidade a ser satisfeita com a mesma, de modo desenvolver o projeto básico
com o maior nível de precisão DOSSÍVCl

CON’l'RA'1-/\N'1-11

]J=lilmçã=–lil=-–-ãéil-Jn;–---tíúbiú.Blo– básidc) Ücvido aos
dcsdobramcntos do pro icto executivo

M 11 D IOPCO. 1)ROV M 1’.:1)1 o Classificação1 m lcto

Atraso no cronograma. Modiiicação nos custos cm relação ao orçamento
csti m ativo

1 )=i–c dc maneira simuILânca com

os complcmcntarcs, a lim de que possíveis incompatibilidades sejam
dcntificadas c corrigidas o quanto antcs, para encontrar as melhores soluções

itos no l:ditaldentro do preço c cronograma pro
CON’l'RA’1’,/\D/\
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-A

W

Risco 3

Probabilidade

Consequência

Medidas
Mitigadoras

Responsável
pela Solução
Custeio

Risco 4

Probabilidade

Consequência

Medidas

Mitigadoras

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 5

Probabilidade :

Consequência

Medidas
Miti!!ad or,rs

Responsável
pela Solução c
Custeio

Risco 6
Probabilidade

Consequência

Medidas
Miti!!ad eras
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Edital de Concorrência n.' 4/202 5
Processo I.icilatório n.' ! 1 2/2025

Projetos realizados de mancira inadcquada ou incficicnlc, com indicação de
soluções não condizcntes com as diretrizes c cspccificações do antcproicto
RARO M 1ID IO Class iiicação BAIXOImpacto
r onograma devido a maior ncccssidamúazo para mi=T
demanda de aiustcs

Desenvolver os projetos com o maior nível de detalhamento possível, bem como
em constante contato com a CON’l'II/\'l-AN’l'l;. Não pagamento sc os níveis de
serviço exigidos nos critérios dc accitabilidadc cxpostos no ’l-crnro dc
Rcfcrência ou Critério de Pagamcnto não forcn1 ati n2idos
CON'l-KA'1-/\ 1)A

Bill;;ra na 'análise dos 61-djcLosdáscllGdlviiIàsdcntro das etapas clcnÜadas flo
l-crmo de Referência, por parte da Contratante
RARO 13,'\IX oM'l' BAIXO ClassificaçãoImpacto
Atraso no cronograma devido a impossibilidade de avançado pela não
aprovação

Comunt ara organização dos
fluxos internos da contratante, entrega dos projetos com o maior nível de
detalhamento possível c de acordo com as especificações necessárias
CON’l'RA'l'AN'l'l!

IS o início da execução da obraModiíicaçõcs/comDlcmcntaçõcs dc proieto a
m3M’1 13,m (: Inss i ficaRARO Im pacto ()

cronograma. Modilicação iios custt;;-1;m ao orçailic;
cst 1 mat 1 vo

( cUrl ac cvcntuais compollanlcntos
das soluções adotadas c não previstos em pro+cIonum

!!rros dc proicto
B/\IX(jt:–LIss iÍicaçãoRARO M 1’iD 10Impacto

Atraso no cronograma. Modificação nos custos em relação ao orçamcnto
cstimativo. l'lvcntuais rcanáliscs c aprovações

No dcscnvolvimcnto do projclo executivo, o contratante dcvc asscgurar-sc da
lualidadc, complctudc c compatibilidade do mesmo



e

pela Solução e
Custeio

Risco 7

Probabilidade:

Consequência

Medidas
Mitjgadoras
Resp(m
pela Solução e
Custeio

Risco 8

Probabilidade

Consequência

Medidas

Mitigadoras

Responsável
pela Solução e
Custeio

4 – TECNOI,ÓGICOS
Ncccssidadc dc modiíicação das tecnologias c/ou de CHui pamcntos previstos emRisco 1

roic Lo devido à obsolcscência dos mesmos

ãdssificação 13A IXOR/\n1 1 jA IXOIm Da ctoProbabilidade:
Ncccssidadc dc atualização das tecnologias c cquià-mcntos a iim dc quc nãoConsequência
sejam implantados sistemas/materiais obsoletos Custos adicionais ou

dim in u ídos

Atenção às tendências dc mcrcadoMedidas
Mitigado ras
ResÓ(m CON'l'R/\’l'/\ DA

pela Solução e
Custeio

5 - CONSTRUÇÃO
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Editül de Concorrência n.' 4/2025
Processo l.icitatÓrio II.a 1 12/2025

Mudanças arquitetônicos e de projetos complcmcntarcs por parte da
Contratante, após aprovação iá enviada
RARO M l'«=D 10 BAIXOImpacto Classificação

Atraso no cronograma. Modilicação nos custos em relação ao orçamento
csti Inativo

Analise detalhada das entregas, com documentação de todas as demandas de
aiustcs bem como emissão de relatório de aprovação dc etapa dos projetos
t)

Mudanças arquitetônicos e de projetos complcméntarcs por parte de outros
Orgãos competentes

M 1l1)10 13,'\ iXO={ \n1 C lais ificaçãoIm pacto
m=Gnogra;;ÍModikálã=;–éisii;i é;TTiéi;& ;a-1)kia
estlmatlvo

Analise detalhada de toda a legislação pertinente para a cxccução da cdi íicação
Contato desde os estágios iniciais do contrato junto aos Orgãos competentes

todas as exigências para execução da obraara providências a tcm
CON'l'R/\’l'AN TE



ilisco 1

Probabilidade
COIIseu uência
Medidas

IVlitigadoras

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 2

Probabilidade
Consequência

Medidas
Mitjgadoras
Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 3
Probabilidade

Consequência

Medidas
Mitií,adoras
Resp(m
pela Solução e
Custeio

Risco 4

Probabilidade

Consequência

Medidas
Mitjgadoras
Responsável
pela Solução e
Custeio
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Edital de Concorrência n.' 4/202,5
Processo i.icitat'ório n.' 1 12/2025

Detecção de condições após o início das obras que cnscjcm a alteração das
soluçõcs conforme o previsto
mT) M 1l1) l O 13/\lXOClassificaçãoIm Dam
mJi;Já;;–noTü1l;=-él iii;iidãó-Jó–c; lcnto csllmatlvo

Realizar ensaios/testes com antecedência à compra de matcriais/início integral
de operações que indiquem este tipo de risco. Contratada dcvc tcr seguro contra
riscos de cngcnharia.
( /m[

Perda de serviços, por imprudência, negjjgência, impcrícia da Contratada
RARO mI d BAIXOimpacto Classificação
Atraso do cronograma. Modificação nos custos em relação ao orçamento
cstimativo

Atcndcr as cspcciíicaçõcs dc projeto, à legislação, às normas técnicas, à boa
técnica. Contratação de Seguro de Riscos de I'=ngcnharia :la Contratada
CON'l'RA’1*AD/\

Pcrda, roubo ou dano dc material ou u 1 Dam GUtO

n1d &iüjiõ 13AIXOimDacto C lassilicacão

Atraso do cronograma. Modificação nos custos em rclação 1

cstlnlatlvo

A Contratada dcvc manter vigilância permanente no local de obra. Contratação
de Seguro dc Riscos de Engenharia ncIa Contratada
m(it

llrros dc l-!xccução
PCO. PROV MI':D 10 M l“:D 1 oImpacto Classificação

Atraso no cronograma da obra. Modificação nos custos em relação ao
mcnto cstl InatIVO()

L j) Lã)
Fualidadc dos serviços dc execução da obra

CON’FRA'i',/\1)A
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Risco 5

Probabilidade

Consequência

Medidas
Mitigadoras

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 6
Probabilidade
Consequência

Medidas
IVlitigadoras

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 7
Probabilidade
Conseq uência
Medidas

IVlitigadoras

Responsável
pela Solução e
Custeio

6 – ECONÔMICO
Inadimplência do ContratantcRisco 1

M 1’': 1) 10C lassiíicaçãor O. PROV M 1’'ID 1 oImDacto
Atraso do cronograma. Modificação nos custos em relação ao orçamcnLoConsequência
cstimativo. Incidência de penalidade pccuniária c possível pedido de rcscisão
contratual

+1 miTeLL ÚÓl;lico atcndcrá a legislaçãoMedidas
em vigor, bem como a solicitação dc rcscisão por parte da contratadaMitigddoras
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Concorrência ri.' 4/202.5

Processo T.icitatório n.' 112/2025

D inculdades cm encontrar mão de-obra, serviços e equipamentos especializados
ara rcalização das atividades r)revistas

PCO. PROC 13,,\IXO Ml 11) IOClass iIicaçãoImpacto
=aso no croiograma da oIFModiíicação lêi-Bà==i;

lento cstimativo0

1 pcraçõcs cspcciais com
antcccdência sul’icicntc para resolver estas questões ou planejar modificações

lssÍvclde estratégja com o menor prciuízo linancciro c dc tempo
( \m

Recusa de materiais, métodos e/ou DCSSoal Dor .rtc da l;iscalização
nlClass iiicaçãoBAIXOPCO. PROV Impacto

Atraso no cronograma da obra. Modificação -R custos cm in
,cnto cstimativo0

Envio de amostras dos futuros materiais empregados para avaliação pela
Contratação de parceiros de qualidade comprovada paraFiscalização.

fornecimento dc materiais e insumos, com consulta Drévia à 1 fjscalização
CON'i'R/\'rAI) A

Problemas na cstrutura dc cdi fic ações vizinhas
13,/\IXORARO ! tl ass1 ficaçãoIm Dact o

Custos extras para rcparação das cdi licaçõcs comM ic exigência lc

Realizar estudo de campo previamente sUmcumcntar a

situação das edificações no cntorno da obra, c assim avaliar os reais danos que
a obra cm si ISsa ter causado

CON’1'1 1/\'FADA



e

pela Solução e
Custeio

Risco 2
Probabilidade
Conseq uência
me as

IWitjgado ras

Responsável
pela Solução e
Custeio

-Risco 3

Probabilidade:
-Conscq uência
me las
Mitjgadoras
Responsável
pela Solução e
Custeio
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Estado do Paraná

Edita[ c 1e Concorrência n.' 4/202,5

Processo i,icitatório rl.'’ 1 12/2025

Aumcnto dc iuros, impostos, dólar
M 1’:DIO Classificação 13/\IXOImpactoRARO

Modificação nos custos em relação ao orçamento cstimativo
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MATRIZ DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

1

IVI

P

A

C
T
0

Muito Alto 5

Alto 4

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo 1

Raro Pouco Provável Provável Muito Praticamente
Provável certo

PROBABILIDADE

Mercedes – PR, 18 de junho de 2025.

I':dso 11 Knaul

SECRETÉRIO DE Pi.ANEJAMEN’i'O, A 1)MINIS'FRAÇÃO E FINANÇAS
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1 ANEXO V

ESTUDO ' I'll:CNI CO PRI':l.IMINAl{

Objeto: Contratação de empresa para fabricação e nlonLagcm dc barracão confeccionado
através de estrutura pré-moldada, em concreto armado c cobertura mctáliça. na localidadc dc
Sanga Alegre, Município de Mcrccdcs/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2024.

Área Requisitante: Secretaria de Plancjamcnto, Administração e l;inanças

Conforme a Lei n'’ 14.133, dc 2021, o Estudo Técnico Preliminar tcln por objetivo identificar c
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no I)ocumcnto dc Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidadc técnica e econômica das soluções idcntiíicadas,
fornecendo as informações ncccssárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla csludos para a contratação de solução que

atcndcrá à necessidade especificada no documento dc í-ormalização da dcnlanda anexo, c tcln por
nnalidadc cstudá-la detalhadamente c idcntificar a melhor solução cxistcntc no mcrcado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública

1. DESCRIÇÃO DA NECESSiDADE

Fundamentação: Descrição da ncccssidadc da contratação, considerado o problema a ser
rcsolvido sob a perspectiva do intcrcssc público. (Inciso I do § 10 do art. 1 8 dd l.ci n'’ 14. t 33, de
202 1 )rn\

Descreva a sua necessidade:

A construção de um barracão pré-moldado para a realização de eventos comunitários rcprcscnta
a concretização de um sonho antigo dos moradores daquela localidade. llá anos, a comunidadc
almeja um espaço próprio e adequado para promovcr encontros, cclcbraçõcs, atividadcs culturais
c sociais, fortalecendo o senso de pcrtcncinlcnto c a união cntrc os cidadãos

Além de ser uma demanda genuína da população, o barracão pré-moldado ofcrccc uma solução

prática e acessível, com montagem rápida c custo reduzido cm comparação a construções
tradlclonais. Sua estrutura vcrsátil permitirá adaptaçõcs conI-ormc as ncccssidadcs locais.

scEvindo como palco pafa iniciativas educacionais, reuniões comtlnitárias c até ações sociais
voltadas ao desenvolvimento da região.

('o in esse espaço, a comunidade finalmente terá um ambicntc scgulro c con Jortávcl para reunir
amigos, familiares e vizinhos, incentivando a cultura e o lazer. Mais do que uma cons[rução, será
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a realização de um dcscjo coletivo, trazendo inúmeros benefícios e fortalecendo a identidade
local

2, AIJIIVIIAMENFFO COIVI PCA

Fundamentação: Demonstração da prcvisão da contratação no plano de contrataçõcs anual.

scmprc que elaborado, de modo a indicar o scu alinhamento con1 o plancjamcnto da
Administração (inciso ll do $ 1Q do art. 1 8 da I.ci n'’ 14. 133, dc 202 1 )

.P\ Fica dispensado o plano dc contratações anual para os cxcrcícios dc 2024 c 2025. conl’ormc
decreto municipal 21 5/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRXIAÇ;\O

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à cscolha da solução,
prevendo critérios c práticas de sustentabilidade (inciso III do $ 1 ' do art. 1 8 da I.ci n'’ 14.133,
de 202 1 ).

Descreva os requisitos da contratação:
- '1-rata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas árças internas e externas, com
duração prevista dc 02 (dois) meses.

- Não se trata de prestação dc serviço de natureza contínua, poréln dc demanda certa.

- O objcto é: contratação de cmprcsa especializada para a fabricação e montagem dc barracão
confeccionado através de estrutura pré-moldada cm concrclo armado e cobertura metálica;

- Dada as condições de cxccução c a natureza dos scrviços a scrcm realizados, as empresas dcstc
ramo estão priorizar o emprego de mão dc obra, matcriais, tecnologias c matérias-primas de origem
local para a execução dos serviços;

- Priorizar para que a implantação do canteiro dc obras seja organizada, COIn critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual constcp por cxcmplo) o reuso de água. o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para dcsca1lc;

- Utilização, caso necessário, dc andaimes c cscoras prcfcrcncialmcnLC mctálicos, ou dc material
que permita a reutilização;

- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;

- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial dcscritivo c demais documcntos.

nA

4. ESTIMJ'urIVA DAS QUANTIDADES E cl,ASSII'-lC AÇÃO DOS BENS/SEI{vIÇ'os

Fundamentação; listimativas das quantidades para a contrataçãc). acompanhadas das
memórias de cálculo c dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
lntcrdc:pendências com outras contratações, de modo a possibilitar cconoln ia dc escala; (inciso
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IV do $ 1 '’ do art. 18 da 1,ci n'’ 14.133, de 2021 ). A classificação dos bens e serviços, sc comuns
ou especiais, define a modalidadc da licitação e o prazo de publicação do cdital. A classificação
do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, dcfinc as regras aplicáveis a
vigência da contratação

Indique os quantitativos:

Item 1 Objeto

onfccção dc Barracão Pré-Moldado

Classificação dos bens/serviços
( ) Comuns, ( ) Especiais. ( x ) Obra

o objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lci, como privativa das profissões de

arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio ambiente por mcio dc um conjunto
harmônico de ações que, agrcgadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza de
bem imóvel.

5, IJEVANTAMEIN TO DE IVIERC ADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consistc na análise das alternativas
possíveis, c justificativa técnica e econômica da cscolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

l Descrição da solução (ou cenário)
a m dc 13arracã

/+n'\

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não Não se

Aplica

Solução encontra-se implantada em

outro órgão ou entidade da Administração
Pública ?

SoluÇão 1

SoluÇão 1A Solução atenderá as expectativas e trará
economia para a Administração?

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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A única solução viávcl é a 1, pois, a cmprcsa que scrá contratada lorncccrá todos os maLcriais
adequados e disponibilizará funcionários aptos a prestar este tipo de scrviço, e equipamentos para
realização do mesmo, oí-crtando assim uma maior segurança e ccononria para o município.

6. ESTiM/vrivA DO VALOR DA coNTiwrAÇ;\o
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documcntos que Ihe dão suporte, que podcrão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § I' do art. 1 8 da I.ci 14.133, dc 202 1 ).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 92.698,70 (noventa e dois mil seiscentos e noventa c
oito reais c sctcnta ccntavos).

Parâmetros utilizados: l.cvantalncnto dc valorcs com rcfcrência na tabc ia SIN/\P.

Metodologia utilizada: Valor cstipulado pelo orçamento, com basic na tabcla SIN AP

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusivc das cxigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do g 1 c) do art. 1 8 da I,ci 14.133.
de 202 1).

Descreva a solução como um todo:
A construção deste barracão trará mais vantagens e conforto para as pessoas da localidadc.

88 JUSÍIIIFICXFIVA PARA PARCEliAMFINll0

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, sc aplicável. (inciso
VIII do $ 1 ' do art. 18 da lei n'’ i4.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de contratação dc serviços de cngcnharia, com ob jcto dc intervenção único, não há
parcelamento .

9+ DEMONSTRAÇÃO DOS RI':SUI.'FADOS PRE’l'ENI) 11)OS

Fundamentação: 1)crnonstrativo dos resultados pretendidos cm termos dc cconomicidadc c dc

melhor aprovcitamcnto dos recursos humanos, materiais c íinancciros disponívcis. (Inciso IX do
$ 1 ' do art. 18 da lci n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
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Com a solução definida, a construção do barracão pré-moldado visa atcndcr às necessidades da
comunidade, proporcionando maior conforto e comodidade aos usuários.

10. PROViDÊNCiAS PRÉViAS AO CONTIi/vro

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração prcvialncntc à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou dc empregados para íiscalização
c gestão contratual (inciso X do $ 1 a do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, dc 202 1 ).

Descreva as providências prévias:
- A limpeza e adequação da supcrHcic do tcrrcno para execução dos serviços íicará a encargo da
CON'l'R/\'1-AN'1-E;

- A locação deverá ser rcalizada pola CON’l'R/\’I-AD/\, seguindo rigorosamcntc o projeto. Após o
término deste serviço, a CON'l-RA'1-ADA deverá comunicar a l;lSCAI.iZAÇ/-\o, para quc este

faça as devidas verificações;
- Escavações e movimentações do terra necessária para execução dos serviços será incumbência da
empresa CON'1'11AT/\DA .

.n\.

11. CON'FR/rEAÇÕES CORREI.NrAS/iNTEI(DEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do $ 1 ' do art. 18

da lei n'’ 14.133, dc 2021).

Indique as contratações correlatas/interclcpcndentcs :

Nenhuma contratação corrclata/intcrdcpcndcntc foi estimada para cssc caso .

12, IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição dc possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
lnitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de cncrgia c de outros rccursos, t)cm como
logística reversa para dcsfazimcnto e reciclagem de bens c rcfugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).

/+'\\

Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambicntais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como medida
mitigadora, a contratada deverá rcspcitar as Normas Brasileiras – NB R publicadas pela Associação
Brasileira de Normas 'l'écnicas sobre resíduos sólidos c seu adequado gclcnciamcnto.

13. DA UTiI.IZAÇÃO DO SISTEMA DE REGiS’i'ilO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da I.ci n.'’ 14.133. de 202 1 , as compras dcvcrão scr
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pcrlincnLc. As hipótcscs dc
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Dccrcto Municipal n.' 034, dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes,pr.gov,br
Página 1 62



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edil al de Concorrência n.' 4/2025
Processo I.icitatório n.' 112/2025

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A execução do objeto se dará pelo regime dc contratação semi-integrada, sendo que o objeto é pré-
definido

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTlüVI'AÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
atcndimcnLo da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do g 1 D do art. 1 8 da lei nc’ 14

202 1 )

para o
133, dc

Posicionamento conclusivo:

C) processo licitatório para construção de barracão pré-moldado é ncccssário conforme
apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim. conclui-se como viável a

contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o E’1-P c o orçamento estimado da contratação dcvcm scr classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 c da I.ci n.'’ 14. 133/2021 .

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 1 8 de junho dc 2025 .

1 ':dsc)n KnaLI i

Secretário de Plancjamcnto, Administração c 1 fjnanças

fl
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ANEXO VI

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mcrcedcs

Setor requisitante: Secretaria de Plancjamcnto, Administração c l:inanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma llger

E-mail: compras@ mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para fabricação e montagem do barracão confeccionado através de estrutura

pré-moldada, em concreto armado e cobertura metálica, na localidadc dc Sanga Alegre, Município de
Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A construção de um barracão pré-moldado para a realização de cvcntos comunitários rcprcscnta a
concretização de um sonho antigo dos moradores daquela localidade. l lá anos, a comunidade almeja
um espaço próprio c adçquado para promover encontros, cclebraçõcs, atividadcs culturais e sociais.
fonalcccndo o senso de pertencimento e a união entre os cidadãos.
Além de ser uma demanda genuína da população, o barracão pré-moldado o ícrccc uma solução prática
c acessível, com montagem rápida c custo rcduzido em comparação a consLruçõcs tradicionais. Sua
estrutura versátil permitirá adaptações conformc as ncccssidadcs locais, scrvindo como palco para
iniciativas educacionais, reuniões comunitárias e até açõcs sociais voltadas ao dcscnvolvimcnto da

Com esse espaço, a comunidade finalmcntc tcrá um ambicntc seguro e con íortávcl para reunir amigos.
familiares e vizinhos, incentivando a cultura c o lazer. Mais do que uma construção. será a realização
dc um desejo coletivo, trazendo inúmeros bcncfícios c fortalecendo a idcntidadc local.

rcglão

,''n\b

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação dc Material ou de Serviços$',
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários c totais:
LOTE ÚNICO – Barracão

Cat matDcscri R$ Unit R$ TotUnidItem
,698o '8,701 52.

Barracão Pré-Moldado
92.698,70Fotai
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Valor total máximo do I,OTE: 11$ 82.479,55 (oitenta e dois mil quatrocentos e setenta e nove
reais e cinquenta e cinco centavos).

*Nos termos do inciso 11 do art. 33 do Decreto n.'’ 03 1, de 24 dc março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CA’I'M AT ou CA’lSltR), haja vista a incxistência dc catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o meslno): o quantitativo foi dciinido
através da demanda levantada pela comunidade local.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 92.698,70 (noventa e dois mil seiscentos e noventa e oito reais c sctcnta centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 01 de agosto de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) 13aixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. liá vinculação ou dependência com a contratação de outro 1)1'-1) para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:
02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações Públicas

Elemento de despesa: 34490510102

/A'\

Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

9. A elaboração do Estudo 'l'écnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'’ 1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO

g 7'’ A elaboração do E’1’P e a análise de riscos será opcional nos scguintcs casos:

1 - nas hipólcscs dos incisos l (valor), Il (valor), 111 (licitação dcscrta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

dcfcsa, estado de sítio, intervenção federal ou do grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 c do g 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), alnbos da I.ci n'’ 14.133, dc 1'’ dc abril de 2021 ;
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Mercedes-P11, 18 de junho de 2025.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

/-'\
Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Intcrcssada (nome): l;dson I<nau 1

Assinatura:

11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio do termo aditivo ou apostilamcnto, inclusive acréscimos

quantitativos c prorrogaçõcs contratuais relativas a objetos dc prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc de licitação, quando a simplicidade do objcto ou o modo de

scu fornecimento puder aP,lstar a ncccssidadc dc estudo técnico prcliminar c análise dc risco, o quc deverá ser
dcvidamcntc justificado no documento de formalizaçao da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação dc objclos dc baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-lC)0 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

Www.mercedes.pr.gov. br
Página 1 66



Pag.

ga \
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de ClorlcorrêrICi.a n.' 4/2025
Processo I.icitatório rt.' 112/2025

ANEXO VII

MODELO 1)E TERMO DE CONTI tA'l'O

IJei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE EN(;ENIIARIA – l.ICl'l' AÇÃO
MUNICiPIO DE MERCEDES

(Processo Administrativo n'.. , . . . . . . . .)

CONí11 RArl1 o Al)M 1 N 1 S’ 1ljiArFIVO NO

QUE FAZEM ENTRE SI o MUNICÍl)10 DE

MERCEDES E A EMPRESA

,./2025,

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mcrccdcs, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. I,acrton Weber, doravante denominado

CON'!-IIATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XKXXXXX, CNPJ n'’

xx.xxx.xxx/xxxx--xx, sediada na Rua//\v. xxxxxxxxxx xxxxx;'.1x xxx. lr' xxx, bairro x\xx. C:F:P

xx.xxx-xxx. na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxx.xxxxxxx.»<xxx, doravante dcsiHilacia

CON'1-RA'IAI)A. neste ato represenTada por xx><xxx xxx.xx xxxxxx:~ix, representante ioga 1,

confc>une atos constitu{ivos da CÊ-11irrcsa otJ i)rI>ctiração ap!csçlrtacic>{í! > ilc>s atiTt)s, tendo cm vista

o que consta no Proccsso n'’ XXX/2025 c em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1':

de abril de 2021, c demais legislação aplicável, rcsolvcnr cclcbrar o presente ’lcrmo dc Contrato,

dccorrcnte da Concorrência Eletrônica n'’ x/2025, nlcdiantc as cláusulas e condições a seguir
cnunciadas.

R$ TotalCat-mat RS UnitUnid DcscriItem

Con lccção c ModM2 1 5203 00
Barracão Pré-Moldado

1. CLÁUSULA PRIMEiRA – OBJETO (art, 9?, I e II)
1 . 1 . o objeto do prescntc instrumento é a contratação de emplescl l)clrcl fabricação e nlort lage nl

de barracão confeccionado através de estru.{tira pré-moldada, enr concreto armado e cobertura
metálica, na localidade de San.ga Alegre, Município de Mercedes/P R, nas condições estabelecidas
no 'l'crmo dc Referência.

1 .2. Objeto da contratação :

I,OTE ÚNICO – Barracão:
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1.3. Vincu Iam esta contratação, independentemente de transcrição:
1 .3. 1 . O 'l-crmo dc Referência;

1 .3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. O cronograma físico-financeiro do objeto;
1.3.5 . Eventuais anexos dos documentos supracitados

O rcgimc de execução é o de contratação semi-integrada1 .4.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRO RROGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da assinatura do

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da 1.ei n'’ i 4.1 33, de 2021.

2,2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, inciel>endentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período .Íirmac io acima, lessalvadas cis providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste inst runlenío .

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODEI.OS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRA’FUAIS (art. 92, IV? VII e XVIII)
3.1, o regime de execução contratual, os modelos de gestão c de cxccução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 'l'crmo
dc Referência, anexo a cstc Contrato.

3.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante (conIornrc documento matriz dc

rISCOS) :

3.2.1. llventos não-scgurávcis caracterizados como de força nlaior ou caso lurtuito que

proj udiqucm a continuidade dos scrviços ou clcvcm os custos incorridos pelo contratado;

3.2.2. Dinculdadc para aprovação dos projetos junto a Municipalidade c demais Órgãos

pertinente;

3.2.3. Dificuldades para obtcnção das licenças c alvarás para início c cxccução das obras;

3.2.4, Inac{equação/defeito do projeto básico;

3.2.5. Demora na análise dos projetos desenvolvidos dentro das ctapas clcncadas no lermo

de Referência, por parte da Contratante;

3.2.6. Mudanças arquitetônicos e dc projetos complementares por parte da Contratante,

após aprovação já enviada;

3.2.7. Mudanças arquitetônicos e dc projetos complementares por parte de outros Orgãos

competentes ;
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3.2.8. Inad implência do Contratantc;

3.2.9. Aumento de juros, impostos, dólar.

3.3. Constituem riscos a screm suportados pela contratada (conforme documento matriz dc

riscos) :

3.3.1. llvcntos scgurávcis caracterizados como dc força maior ou caso fortuito que

prejudiquenr a continuidadc dos scrviços ou clcvcm os custos incorridos pelo contratado;

3.3.2. Ajustes/modincaçõcs nas definições do projeto básico devido aos dcsdobramcntos

do projeto executivo;

3.3.3. Projetos realizados de maneira inadequada ou ineficiente, com indicação de soluções

não condizcntcs com as dirctrizcs c especificações do antcprojcto;

3.3.4. Modificaçõcs/complcmcntaçõcs dc projeto após o início da execução da obra;

3.3.5. llrros dc projeto;

3.3.6. Necessidade de modificação das tecnologias c/ou dc cquipamcntos prcvistos cm

projeto devido à obsolcscência dos mesmos:

3.3.7. Detecção de condições após o início das obras quo cnscjcm a alteração das soluções

conforme o previsto;

3.3.8. Perda de serviços, por imprudência, negligência, impcrícia da Contratada;

:3 ,3.9. Perda, roubo ou dano de matcrial ou equipamento;

3.3.10. Erros de Execução;

3.3.11. Dinculdadcs cm encontrar mão dc-obra, serviços e equipamentos cspccializados

para rcalização das atividades previstas;

8 3.3.12. Rccusa dc materiais, métodos c/ou pcssoai por parte da I'-iscalização;

3.3.13. Problcmas na estrutura de cdií'icaçõcs vizinhas;

3.3.14. Problemas dc l.,iquidcz financeira pclo contratado.

3.4. Para a emissão dc Ordem de Serviço, será cxigido do (=ON'i ll/\'1-ADO a Anotação cic

Responsabilidade Técnica (AR'1-/RR’I-) junto ao CRI„':A/CA IJ, rcfcrcnLc a cxccução da obra, além

da apresentação do projcto cxccutivo c da inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - C:NO.

no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do instrumento contratual.

3.5 . E condição, ainda, para emissão da Ordem de Serviço, a participação do CON'l-RA'l'ADO
em reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do scrviço/obra,
com o esclarecimento das obrigações contratuais, em quc cstcjam presentes os técnicos
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responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do
contrato, o liscal administrativo do contrato, se houvcr, os técnicos da área rcquisitantc, o prcposto
da empresa c os gerentes das áreas que cxccutarão os scrviços/obra contratados.

4.

4. 7,

CLÁUSULA QUAI trA – SUB(:ONTIU\'I'AÇÃO
É permitida a subcontratação parci(11 do ob.jeto, nas seguintes condições

4.1.1 . É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

contratação (cobertura) , a qual consiste em 74, 14% do valor cio objeío.

4.1 2. A sul)contratação fica limitada a 3,35'% do valor do objeto (parcelas referentes

aos serviços preliminares)

4.1 3 . Em qualquer hipótese de sut)contratação, pernranece CI responsabilidade integral

do contratado pela per.feita execução contratual, cabendo-the realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratacto, bem como responder perante o contratante

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação .

4.2. A su.bcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avalicw

se o subcontraíado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessál'ios para a execução do

objelo

4,3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratudo, que será avaliaclcI e juntado cíos aulo>; do processo correspondente.

4,4, É vedada a subcontra loção de pessoa .Íisicu ou jurídica, se (tquelcl ou os dirigentes desTa

marItiverem vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, Íinanceil-a, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contraí.ante ou com agente público que desempenhe .Íünção

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles f-oren1 cônjuge.

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por qfinidade, até o terceiro grau.

5.

j. 1

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
o valor total da contratação é de R S.......... 6....)

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas dccorrcntcs

da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, cncargos sociais, trabalhistas.

previdenciários, fiscais e comcrciais incidentes, taxa dc administração. frete, scgurc) e outros

necessários ao cumprimento intcgral do objoIo da contratação.
5. 3. O valor acima é meramente esíim(it ivo, de form(1 que os pclgctnre nt os devidos ao contratado

dependerão dos quant.ital i\?os efelivanrent e .j-orneci clos

5.4. Do valor total do contrato 65% (sessenta e cinco por cento) cc>rI-es!)ondem a materiais, e

35% (trinta e cinco por cento) a mão de obrct.
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6. CLÁUSUI,A SEXTA - PAGAMENTO (arf. 92, V e VI)
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado c demais condições a cIc rcícrcntcs encontram-se
dcnnidos no ’Fcrmo dc Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 921 V)
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irrcajustávcis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em 18/06/2025 (art. 2'’, parágrafo único, do Dccrcto Municipal n.'’

039, de 2023).

7.1.1. O orçamçnto estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI (PARANÁ) c ORSF. do mês abril do ano dc 2025

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão rcajus;Lados, mediante a aplicação, polo contratante, do índice IN(:C: – ÍNI)ICI':

NACIiONA 1. DE CtJS'lO 1)A CONS’IR-tJÇ /\ o - M leR(: / 11)o. cxclusivamcntc para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índico (s) dc rcajustamcnto, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, !iquic+ando a difcrcnça

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dcfinitivo(s).
7.4.1 . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.5. Nas aferiçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

dcnnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamcnto venha(m) a ser extinto(s) ou dc

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). cm substituição, o(s) que

vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor

7.7. Na ausência dc previsão legal quanto ao indice substituto. as partes clcgcrão novo índicc

oficial, para rcajustamcnto do preço do valor rcnrancsccnLc, por lucio cIc lcrmo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamcnLo.

,P\ .)

.'n\

8. CLÁUSULA OiTAVA - OBRIGAÇÕES DO CON'l'RATAN’I'l': (art. 92, X, Xi e XIV)
8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, do acordo com o
contFato e seus anexos ;

8.3 , Rcccbcr o objeto no prazo c condiçõcs cstabclccidas no 'l-crmo dc Ilcfcrência;
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8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições. falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços/obra, lixando prazo para a sua

correção, ccrti ficando-sc dc que as soluçõcs por cIc propostas sejam as mais adcquadas

8.5. Notificar o Contratado, por cscrito, sobrc vícios, defeitos ou incorrcçõcs vcrilicadas no

objeto fornecido, para que seja por cIc SUbStitLlídO. reparado ou corrigido. no total ou cm pal’tc, às

suas cxpcnsas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprinrcnto das obrigaçõcs pelo
Contratado ;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota l;iscal no que se rcfcrc à parcela incontrovcrsa

da execução do objeto, para cfcito dc liquidação c pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c quantidadc, conforme o art. 143 da Lei n'’

14.133. de 2021 :

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corrcspondcntc à cxccução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 'l'crmo dc Referência;

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei c neste Contrato;

8.10. Cicntificar o órgão de representação judicial do Município dc Mcrccdcs para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo (:onlratado=

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do prcscntc Contrato, rcssalvados os requerimentos manifestamente impcrtincntcs,
meramente protclatórios ou de nenhum interesse para a boa cxccução do ajuste

8,11.1, A Administração terá o prazo dc 1 (11rir) mês , a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder cvcntuais pedidos de rccstabclccimcnto do equilíbrio econômico-financciro
feitas pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

rcqucrimento, admitida a prorrogação motivada, por igual pcríodo

8.13. NotifIcar os enr.itentes das garantias quanto ao início de processo admini.si.rcltivo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante.

no caso do art. 93, $2a, da Lei n'> 14.133, de 202 1.

8.15. l;orncccr por escrito as in formações necessárias para o desenvolvimento dos scrv iços/obra

objeto do contrato.

8.1 6. Realizar avaliações periódicas da qualidadc dos scrviços/obra. após scu recebimento.
8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte docllmenlclção como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto. qualrclo .{1>r o ctlso
a) ’'as built '’, elaborado pelo responsável por sua execução ;

b) comprovação das ligações de jinil i\'CIS cle energia, ágI1(1. tele.fone e gás ;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o servIço/obra;
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d) carta ’'habite-se", emitida pela prefeitura ; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários especí.Íiccl 1)ara o registro d.a obra
junto ao Cartório de Registro de in1(’)\'eis :

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, ''as built'', especi,ficações técnicas.

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditclmentos, relatórios de inspeções técnicas

após o recebimento do serviço/obra e notificações expedidas,

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive scus cquipamcntos c instalações,

apresentem condições adcquadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança c

saúde no trabalho, quando o scrviço/obra for executado cm suas dependências, ou em local por cla

designado.

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualqucr dano causado a tcrcciros cm

dccorrência dc ato do Contratado, dc seus empregados, prcpostos ou subordinados.

8.2 1 . Previamente à expedição da ordem de serviço/obra, vcri licar pcndências, liberar árt;as c/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua cxcctlção.

9. CLÁUSULA NONA - OBRiGAÇ(-)ES DO CON'l'RATAI)o (art. 92, XIV, XVI e

XVII)
9. 1 . o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dcstc Contrato e de seus anexos

assumindo como cxclusivamcnte seus os riscos e as dcspcsas dccorrcntcs da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter prcposLo aceito pela Administração no local do serviço/obra para rcprcscntá-lo na

execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do proposto da cmprcsa poderá ser recusada pclo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, dcvcndo a empresa designar outro
para o exercício da atividade;

9.3. Atender às dctcrminaçõcs regulares cmitidas pelo í’iscal do contralo ou autoridade superior
(art. 137. 11) c prestar todo csclarccimcnto ou informação por clcs solicitados;
9.4. Alocar os empregados ncccssários ao perfeito cumprimento das cláusulas dcstc contrato,

com habilitação c conhccimcnto adequados. fornecendo os materiais. cquipamcntos, icrramcntas

e utensílios dcmandados, cuja quantidade, qualidade c tccnologia deverão atender às

rccomcndaçõcs dc boa técnica c a legislação de regência;

9.5 . Reparar, corrigir, rcmovcr, rcconstru ir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obra nos quais se vcrificarcm vícios, defeitos

ou incorrcçõcs resultantes da execução ou dos matcriais empregados;

9.6. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
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causado à Administração ou tcrcciros, não rcduzindo essa rcsponsabilidadc a fiscalização ou o

açompanhamcnto da cxccução contratual pcIo Contratante, que Ficará autorizado a dcscontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no cdita!, o valor corrcspondcntc aos danos

sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do scrviço/obra no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, colnpanhciro ou parente em linha

reta, colateral ou por annidadc, até o terceiro grau, dc dirigente do contratantc ou do íiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único. da Lei n(> 14.133. de 202 1 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da rcgularidadc no Sistema de Cadastro dc

Fornecedores – SICAI", o contratado deverá entregar ao setor rcsponsávcl pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documcntos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos í-cdcrais e à l)ívida Ativa da União;

c) ccrtidõcs que comprovem a regularidade perante a l;azcncla Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do 1;C31S – CRI;; e

c) Certidão Negativa de Débitos 'l'rabalhistas – CND'l':
9.10. Rcsponsabiiizal--sc polo cumprimento das obrigações prcvislas cm Acordo, Convcnção,

Dissídio Coletivo de ’1-1-al)alho ou cquivalcnLcs das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidenciárias, tributárias e as demais previstas cm legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a rcsponsabilidadc ao Contratante;
9. 11, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços/obra;
9.12. Prcst,u- todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratantc ou por seus

propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tclnpo, ao local dos trabalhos, t)cnI como aos

documentos relativos à cxccução do cmprccndimcnto;

9.13, Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

cxccutada dc acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a scgurança dc pcssoas ou bens de

tcrcclros;

9.14. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais. iclr:lnlcntas. c tudo o qtlc for
ncccssário à execução do objeto. durante a vigência do contrato;

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente.

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo scnrprc limpo o local dos

serviços/obra e nas mclhorcs condiçõcs dc segurança, higiene e disciplina;
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9.16. Submeter prcviamcntc, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às cspccificaçõcs do memorial descritivo ou

instrumento congêncrc;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, cxccto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos cm trabalho noturno, pcrigoso ou insalubrc;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato. cm conrpatibilicladc com as obrigações

assumidas, todas as condições cxigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período dc execução do contrato, a rcscrva dc cargos prevista cm

Ici para pessoa com deficiência, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as rcscrvas de cargos prcvistas na legislação (art. 1 1 6);

9.20. Comprovar a reserva dc cargos a que se rcfcrc a cláusula acima, no prazo fixado pclo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que prccnchcram as rcfcridas vagas (art. 116.

parágrafo único);

9.21. (._}uardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dccorrência do cumprimento do

contrato ;

9.22. Arcar com o ônus decorrcntc dc cvcntual cquívoco no dimcnsionamcnto dos quantitativos
dc sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dccorrcntcs dc fatores futuros c inccrtos,

dcvcndo complcmcntá-Ios. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisl'atórlo para

o atcndimcnto do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos cvcntos arrolados no

art. 124, 11. d, da Lei n':’ 14.133. de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados lcgais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

9.24. Manter os cmprcgados nos horários prcdctcrm i nados pelo C=ontraLanlc;

9.25. Apresentar os empregados devidamente idcntiiicados por meio de crachá;

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos empregados que

adcntrarão no órgão para a execução do serviço/obra;

9.27. Observar os prcccitos da lcgislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

pro íissional;

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos cmprcgados alocados, no

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço/obra, conforme descrito nas cspccincaçõcs do objeto;
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratante;

9.30. Instruir seus cmprcgados a respeito das atividades a scrcm dcscmpcnhadas- alcrtando-os

a não cxccutarcm atividades não abrangidas pelo contrato, dcvcndo o Contratado relatar ao

Contratante toda c qualquer ocorrência ncslc scntido, a lim de evitar desvio dc função;
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9.3 1 . Instruir os seus empregados, quanto à prcvcnção dc incêndios nas árcas do Contratante;

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias. inclusivc consulta nos rcspcctivos

órgãos, se ncccssário for, a fim de quc não venham a ser claniiicadas as rcdcs hidrossanitárias

elétricas e de comunicação;

9.33. Estar registrada ou inscrita no Consclho Prolissional conrpctcnlc. conforme as áreas de

atuação previstas no '1-crmo de Rcfcrência, cm plena validade

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações cxigívcis, na forma da lcgislação aplicável
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamcntc, pelo llngcnhciro prcposto rcsponsávcl,

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, rcgisLro dc

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 1 fjscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36. Refazcr, às suas cxpcnsas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

cspccificaçõcs, bem como substituir aquclcs realizados com materiais de lcituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data dc emissão do ’I-crmo dc Recebimento
Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima ílorcstal ploccdcnLC, nos lcrmos do artigo 1 1 do Decreto

no 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio dc Plano de Mancjo l;lorcstal Sustentável -

PMI:S dcvidamcntc aprovado pelo órgão compctcntc do Sistcma Nacional do Meio
Ambiente - SISN/\MA;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAIVI/\;

c) florestas plantadas; c

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas cm normas específicas do órgão

ambiental competente.

9.41. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada

etapa da execução contratual, por ocasião da rcspcctiva medição, mcdiantc a apresentação dos

seguintes documentos, conformc o caso :

a) Cópias autcnticadas das notas iiI;cais de aquisição dos produtos ou subprodutos

ílorcstais;

b) Cópia dos Comprovantes dc Rcgislro do fornecedor c do transportador dos produtos

ou subprodutos llorcstais junto ao Cadastro l-écnico lradora! dc Atividades Potcncialnlcntc
Poluidoras ou Uti lixadoras de Recursos Ambientais - C'll", mantido pelo 113 AM/\, quando

tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos (:crtiiicados dc Rcgularidadc
válidos, conforme artigo 17. inciso Ii, da Lei n' 6.938. de 198 l , e legislação corr(3lata;
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c) Documento de Origem l;lorcstal – 1)OI;, instituído pela Portaria n'> 253, dc

1 8/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n') 21, dc

24/ 12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos ílorcstais dc origcm nativa cujo

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; c
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos ilorcstais utilizados na cxccução contratual
tenham origem cm IIstado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá

aprcscntá-lo, cm complcmcntação ao 1)o 1’-, a í'iln dc demonstrar a regularidade do

transporte e armazenamento nos limitcs do território estadual ;

9.39. Observar as diretrizes, critérios c proccdimcntos para a gcstão dos resíduos da construção

civil cstabclccidos na Resolução n'’ 307, dc 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho

Nacional de Meio Ambiente - CONAM/\, nos seguintes termos:

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gcrcnciamcnto dc Resíduos

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.39.2. Nos termos dos artigos 3'’ e 10'’ da Resolução CC)NAM A n' 307, de 05/07/2002,

o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo. no que cc)uber, aos scgulntcs

proccdimcntos :
9.39.2.1 . resíduos (=lassc A (rcuLilizávcis ou recicláveis como agregados):

deverão ser rcutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou cncamlnhados

a aterros de resíduos classc A dc prcscrvação dc material para usos I’uturos.

9.39.2.2. rcsíduos Classe 13 (rcciclávcis para outras clcstinaçõcs): deverão ser

rcutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas dc armazcnamcnto temporárIO,

sc lldo dispostos de modo a pcrmitir a sua utilização ou rcciclagcm futura

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram dcscnvolvidas

tecnologias ou aplicações economicamente viávcis que permitam a sua

reciclagem/rccupçração): dcvcrão scr armazenados, transportados c destinados

em conformidade com as normas técnicas cspccíncas.

9.39.2.4. rcsíduos (_-lassc 1) (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):

deverão ser armazenados, transportados, rcutili/ados c destinados cm

conformidade com as normas técnicas cspccííicas.

9.39.3. lim ncnhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originárIOS da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de ''bota 1-ora”. encostas. corpos

d’água, lotes vagos e áreas protcgidas por 1.ci. heIn como cm áreas não liccnciadas

9.39.4. 1)ara lins de íiscalização do licl cumprimcIlto do 1)rograma Municipal de

GcrcnciamcnLo dc Rcsíduos da Construção Civil, ou do Prt,jclc) dc Gcrcncianrcnto dc
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Resíduos da Construção Civil, conI'ormc o caso, o Contratado comprovará, sob pena de

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados dc Controle dc 'l-ransportc dc

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas
ABN’l', ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 c 15.116, dc 2004;

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.40.1 . Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado cm local lixo, quc libcrc
ou cmita matéria para a atmosfera, por cmissão pontual ou lugiLiva, utilizado na execução

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de polucntcs admitidos na

Resolução CON AMA nc) 382, de 26/12/2006, c legislação corrclata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso. a cnrissão dc ruídos não podcrá

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pcla Norma N131{-10.151 - Avaliação do

Ruído em Áreas I labitadas visando o coi\forto da comunidadc, da Associação 13rasilcira dc

Normas Técnicas - A13N'l', ou aqueles estabelecidos na N1311- 1 0. 1 52 - Níveis de Ruído para

conforto acústico, da Associação 13rasiicira dc Normas 'lécnicas - A13N I', nos termos da

Resolução CON AMA n'> 01, de 08/03/90, c lcgislação corrclata

9.41 . Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir
a ofcrta de tais materiais, capacidade de suprimento c custo inferior CIn relaÇão aos agregados

naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços/obra, por uso

indevido de patentes registradas cm nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

incorrcçõcs dos serviços/obra ou dos bens do Contratante. de scus funcionários ou de tcrcciros.

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço/obra dc cngcnharia;

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios prcviamcnlc aprovados pcla

íiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios. exames e provas que Ihc caibanr ncccssárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços/obra e equipamentos a sci-cm aplicados nos trabalhos,

conforme proccdimcnto prcvisLO nas cspcciÍicaçõcs;
9.44. Providcnciar, conforme o caso, as ligações dcíinitivas das utiiidadcs previstas no projeto

(água. esgoto, gás, cncrgia elétrica, tclcfonc ctc.), 1)cm como atuar junto aos órgãos fcdcrais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obLcnção dc liccnças c

regularização dos serviços e atividades concluídas (cx.: IIabitc-se, í.içcnça Ambiental de Operação

ctc.)

9.45. Fornecer os projetos executivos dcscnvolvidos polos Contratados, que í-ormarão um

conjunto de documentos técnicos, gráficos e dcscritivos rcfcrcntcs aos scgmcntos especializados
dc engenharia, previamente c dcvidamcntc compatibilizados, de modo a considerar todas as

possíveis intcrfcrências capazes dc ofcrcccr impcdimcnto total ou parcial, pcrmancnlc ou

temporário, à execução do cmprccndimcnto, de mancira a abrangê-la cm seu todo, comprccndcndo
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov'br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.rnercedes.pr.gov.br

PágIna 1 78



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência II.' 4/2025
Processo l.icitatório ri.' 1 12/2025

a completa caracterização e entendimento de todas as suas cspcciíicaçõcs técnicas, para posterior
execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas,

bcm como sua aplicação correta nos trabalhos:

9.45. 1 . Projeto executivo da estrutura metálica da cobcrtura;
9.45.2. Projeto estrutural ;

9.45.3. A elaboração dos projetos cxccutivos dcvcrá partir das soluções dcscnvolvidas

nos antcproj clos constantes neste ’1-crmo dc Rc lcrência c scus ancxos (Caderno de llncargos
e l:spccií=icaçõcs ’l'écnicas) e aprescntar o dctalhamcnLo dos clcmcntos construtivos c
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pola s; mútuas intcrfcrências

cntrc os diversos projetos;

9.46. Após a assinatura do contrato, o Contratado dcvcrá participar de reunião inicial,
devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço/obra, com o csclarccimcnLO

das obrigações contratuais, em que estejam prcscntcs os técnicos rcsponsávcis pela elaboração do

termo de referência, o gestor do contrato, o íiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do

contrato, se houver, os técnicos da área rcquisitantc, o proposto da cmprcsa c os gcrcntcs das áreas

que exccutarão os serviços/obra contratados

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 921 XII)
10.1 . A conlralctçãc> conta coIn gcir(int i(l de execução. n(>s nIC) 1(Ics (lci cirt. 96 cIa Lei n'’ 14.133

de 2021. na ntod.alidcide XXXXU em valor corrcs i)oric{ente ci X% tX.\XX por cento) cio valor
inicial/l 01 CIl/clnt lai do contrato .

()h
IBHnHUn+Hhg•HBIHH

1 o.2. o contratado apresentará, no prazo múxinro dc 1 0 (dez) dias úteis, fn'ol'rogá\?eis por igttaI

período, ci critério do contraí(+nfc, contado da ctss{naíurct do cont rctft) . colttirro\'( IIlle de preslciçãl>

de garantia, podendo optar por caução em dinheilo ou {ííulos da dívici(1 pública, pela .ficalça

bancária ou, ainda, por títuio de capitalização ctlslcadu por ptlgctluc’nIo -único, em vaIor

correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anIlal do contrato .
10.3. Caso utilizada ct lttodal.idade de seguro-garantia, a apólice deverá ler validade ciuraníe

(t vigência do conh'aIo e por 1}'tais 90 (uovetl ta) dias após térntinc> desie prazo de vigência,

permanecendo em vigor ntesmo que o contratado não pague o l)rêmio nus dcttas convencionadas.
1 0.4. A apólice dc) seguro gclr(Infiel devclá crcovlpclnhal (is Ir!<)cii.Í-icclÇÕes l’e.{ê!enícs i{ vigêncict

do conlraio principal mediante a emissão do respectivo enclosso pela scgtlrcl(tora,

10.5 . Sel'á pernrit tdCI ct substituição dCI CtjJÓÍ.ice de segl.no-guI'cint iu IILI dclícl de renovação €) 11 de

aniversário, desde qtie mantidas as condições e cohertttl'(ts da clpólice vigente e }lenhttm !:>erío cIo

$que descoberto, r'essa!.vcldo o dis 1)oslo no itetn i 0.6. 6 deste conllcl Ic>

/q

1
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1 10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadinlp[enrenío da Ádtminisíl'(lção, o

conttatado $caI'á desobrig(ldo de renovar a gcuantiu ou de endossal' ct clpólice de segrlro a 1é a

orc.ten1 cte reinício da execuÇão OII o ad.inrp!,emento pel.cl Administ.raçüo.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja cl modalidade escol}ltda, o l)agctn'lento de :

10.7 . 1 . prejuízos acIvindos do não cumprimenTO do objel(> do contraío e do não

adimplemenío das dentais obrigações net.e previstas;
10.7.2. mullas moratóric18 e puniti\?as ct!)liccicías pet.a Acirn}rlistrcição it cotrílctí(Ida: e

10.7 .3. obrigações trabalhistas e pt'evidenciárias de (!ualc}uer nctlure:ct e 1)ara com o

FG'1’S, não a(timD1 idas 1)elo cont rat CIdO . qI,tcl}ldo couber .

10.8. A modalidade seguro-gcu'ar!!icI sonlente sel-Ii clccilcl se cunleltl}3lcll' todos os e\'en ios

indicados no iíenl 1 0.7. , ohscl'vudu ct !cgi s.llclÇão citic I'cIKe t 1 Inctlér ici .

1 0.9 . A garantia em di nheiro (tever ci ser e.{élucld(1 cm f tlvor cio contrat tinle. em conlcl espccí.íiccl

n(1 Caixa Econômica l?eder(11. co+11 correção n1(>nei flri cl.

i 0. 10. Caso a opÇão seja por uíilizclr tt.int(IS da díviclct pública, esies c}evetli iel' sido enlttil.los

sob a forma escriturctt, medianle registro em sistem(t centictliz(tdt> de tiqttidução e de cust(')cit(1

citttori:cido pelo Banco Cenlrai do Blasil, e avcllicldos pelos seus vc-.iivrcs econômicos, confbrmc

definido pelo N'íinislério competente,
i 0.11 . No caso de garantia na modalidade de .fiança bancária, develá ser emitida por banco

ou insíiluição fInanceira devidamente auTorizada a operar no PaIs pelo Banco Central do Brasil.

e deverá constar expressa renúncia do .fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.
1 0. 12. No caso de garuntia na modalidade de título de cclpiíclli=ação cuslec ido !>or pagamento

único, o resga{e deverá se dar 1leio valor tola!

\ 0.1 :3. No c(ISO de a{tel'ctçao cio valor (!o comir(tio , ou }ryí-irrogctçi’ic> tic sli(1 vigência, Lt gcil'c.!nlicl

deverá ser (ljtlsta(la OI! renovclcict, segltit'tdt 1 os lnestn<is })cttànlcllt)s util.i=tIdOS cjtland<) dct

co nír aI ação ,

] o. 1 4. Se o valor d(1 gcrrc.In lia .jt>r utiliza(.io toí(ii c)11 parcial men4e cin {->clgcinicn IO de qucti(!tiel

obrigação. o Controlado obriga-se cl .faze+ a respecíi\'ci reposição n €> !>ttl=o máxinl<> (ie 1 t) (cic:)

dias úteis, contados da data em que for rloil{lcclda.

1 o. 15. o Conf+'alcttlíc cxccii{ctr dl (1 gat'clnt i(1 n(1 foimd i>revistcí n(.t legisitlÇão que rege (1 nl(iléric4.

10.15 .\ . O em llente da gctrcint iCI ofc',rtctcla pelo contrc'lltIdo deverá set }loíi.Íicci cIo pe 1.o

contra lante qttanfo CIO início de processo (ldministtutÊ\’o para apuração de

descumpyjlnenío de cláusulas conlraíuclis (arI . 137. § 4'’. da Lei n.'’ !4.133, de 20211.

10.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garanri(1, ocorrido o sinistro duraníe a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer lolcl dest(1

vigência. não cciracterizanc to IItIO que .jusli.{iclue a negativa do sinistro. des(lc que

respeitados os prazos !-)rescricionais ci}>ticcl(ios ao conlra1 o cic scgulo. nos íelmos do art,

20 da Circular St lsep nç> 662, de 11 de abril cte 2022.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 80

/+\

in



TT%3i
Ass.

11

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de C:on.corrêrlcia n.' 4/2025
Processo l.icitatório n.' 1 12/2025

10. 1 6. Extinguir-se-á a garantia com a I'esíitt.lição da apólice, ccirtct fIança ou autorização para

a liberação de tmportâncias depositadas em dinheiro a título c:te garclní.ia, aco}upa}lhcidct de

dect.circíção do con{rctlante, nredicmle ternto circlinstancic ido. c.ie tjtle o cc>nírclt.ado culllpriu toc.tcl:$

as clátistlleIS do contrato ;

10.17 . A garantia sonlente será liberada ou rest iíuícta (tpf>s ct .fiel execltção do contrato ou após

a sua extinção por cu lpci exclusiva da Administr€ição e, quando et11 dinheiro, será atualizada
monet ci ria mente

! o. 18. O gol-'antidor não é Dcn'te pat'a jigulcu enr processo ctcllni11isirali\>o inst(nir(1(lo pelo

co}1{ratanfe com o objeíi\*o de (i})tlrctr prqjuí:os e/vit (i}>liccíl s( llições ii cc)n! rc lluci ci,

10.19. C) contraícídc> autoriza o contI'utctnie a relel , cl qttctlcIt.ler lemiic). (i gctl'anticl, nu ft)rma

prevista no Edital e neste Conírcüo.

10.20. A garantia de execução é independente de even:uai garcltlliü do }>rodll Io ou serviço

prevista especificamente no Tel’nlo de Re.Íelênciu.

11. CLÁUSULA DÉCIMA

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
1 1 . 1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n(> 14. 133, de 202 1, o contratado que:

a) der causa à incxccução parcial do contrato;
b) dcr causa à incxccução parcial do contrato que cause gravc dano à Adnrlnlstl-ação

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intcrcssc colctivo;
c) der causa à incxccução total do contrato;

d) cnscjar o rctardalncnto da execução ou da entrega do objeto da contratação scm

motivo justificado;
c) aprcscntar documentação falsa ou prestar declaração 11IIsa durante a execução do

contrato ;

f) praticar ato fraudulento na cxccução do contrato;
g) comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraude de qualqucr naturcza;

h) praticar ato lcsivo prcvisto no art. 5'’ da Lei n') 12.846. de l ' de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao contratado que incorrcr nas infrações acima descritas as scgtllntcs

PRIMEIRA INFRAÇÕES lc SANÇÕES

13.2.

sanÇocs:

I) Advertência, quando o contratado der causa à incxccução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei

n'’ 14.133, de 202 1);

II) impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas

alíncas 'b’' 3 'c" c - d'’ do sul)item acima deste Contrato. sclrrprc que não se jusLilicar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. 6 4'’. da L,ci n'’ 14.133- de 202 1 );
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lII) Declaração de inidonei(Jade para licitar e contratar. quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” c “h” do subitcm acima deste Contrato. bem

como nas alíncas “b”, “c” c “d”, que justií'iqucm a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
1 V) MuIta :

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso in justificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii . Moratória de 0,07% (sete cenfésim.os por cento) do valor total do contrato

por dia de atraso injusti.ficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo .Íixctdo para CIl)resentctÇão, suplementação ou reposição da

garantia

iii. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) di(IS a-lltorizci cl Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento oil cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do ctrl. 137 da i.ei rI. 14.133, de 2021.

iv. Compcnsatória, para as infrações descritas nas alíncas "c” a ''h” do subitcm

11.1, dc 15% a 30% do valor do Contrato.

v. Compcnsatória, para a incxccução total do contrato prevista na alínea “c”
do sul)item 1 1.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

vi. Para infração descrita na alínea “b” do subitcm 1 1.1, a multa será dc 5% a
15% do valor do Contrato.

vii. Para infrações descritas na alínea ''d” do subitcm 1 1.1 , a multa será dc 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

1,///. Para a infração descrita na alínea "a” cIo subitcm 1 1.1. a multa scrá dc 0.5%
a 1 0% do valor do Contrato

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. cm hipótcsc alguma. a
obrigação de reparação integral do dano causado ao C:ontratantc (art. 156. 19c), da Lei nc’ 14.133,

de 2021 )

11.3, 'Fodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcntc com a

multa (art. 156. $7'’, da Lei n') 14. 133, de 202 1 )

11.3 . 1 . Antes da aplicação da multa será facultada a dcI'csa do intcrcssado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (all. 157, da Lei n'’ 14.133, de

11.3.2. Se a multa aplicada e as indcnizaçõcs cabíveis forem supcriorcs ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a difcrcnça será dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc (art.

156, $8'’, da 1..ei no 14. 133, de 202 1 )

2021 )

é:\

fx
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11.3.3, Prcviamcntc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida admin istrativanrcntc no prazo máximo de 15 (qui nzc) dias útcisp a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo quc asscgurc o
contraditório e a ampla dcfcsa ao Contratado, observando-sc o procedimento previsto no caput c

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 202 1 , para as pcnalidadcs cIc impedimento de licitar c
contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar.

1 1 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 61 Q, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concrcto;

c) as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;

d) os danos que dela provicrcm para o (:onLratantc;

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc intcgridadc, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle

11.6. Os atos previstos como in í'raçõcs administrativas na Lei n'’ 14. 133. de 2021 , ou cm outras

leis de licitações e contratos da Administração l)ública quc também sejam tipiíicados como atos

lcsivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntanrcntc, nos mesmos autos,

observados o rito proccdi mental c autoridade competente definidos na rcl’crida Lei (art. 159).

1 1.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcsconsidcrada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ncstc

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão cstendidos aos seus administradorcs ç sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obscrvados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla dcfcsa c a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’

14.133, de 2021 )

11.8. o Contratante deverá, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar c mantcr atualizados os dados relativos às sançõcs por ela aplicadas,

para lins de publicidade no Cadastro Naci.onal dc l:nlpresas Inidôncasx Suspensas (C:eis) e no

Cadastro Nacional dc l Impresa s; 1)unidas (Cncp). instiluídos no âmbito do 1)odor l=xccutivo

l:cdcral. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133. de 202 1 )

11.9. As sanções de impedimento dc licitar c contratar c dcclaração dc inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei nc> 14.133/2 1.

11.10. os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, podcrão scr compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos polo referido órgão dccorrcntcs deste mesmo contrato ou

dc outros contratos administrativos quc o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como

correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

11.12. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante c/ou certidão

expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia

útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual

alteração não comunicada.

11.15. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

,o\

-} 12.

XIX)
12.1.

Cl.ÁUSUI.A 1)11:CIMA SEGUNDA – DA EX'l'INÇ;\O CON'l'lIA'l'UAI. (art. 92,

O contrato será extinto quclndo cunlprictas as obrigações de clmbcls CIS portes, aindct que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanlo.

12.2. Se as obrigações não .f-c)rem cumpridas no prazo estipulado, a vigência $caril l)rorrogada
até a conclusão do objeto, ca.so em que de\perú u Administração l)rovÊclenciclr a readequaçã.o do

cronograma fixado para o contrato,
12.3. Quando a não conclusão do contrato re.ferida no item anterior decorrer de culpa do
contratado :

a) Ocará ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções

administrativas ; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contr(Ii(> e, nesse caso. adolará cls

medidas admitidos em. lei para a conlinuid(Ide da execução conitt tt ual.

12.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele cstipuladas. ou anLcs

do prazo nele !ixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da I-ci n') 14.133/2 1. bem

como amigavclmcntc. assegurados o contraditório e a ampla dci'csa.

12.4.1. Ncsta hipóLcsc) aplicam-se também os artigos [ 38 e 139 da nrcsnra l.ci
12.4.2. A altcl-ação social ou a modiiicação da [inalidadc ou da estrutura da cmprcsa

não cnscjará a extinção sc não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada>

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

o termo de extinção, scmprc que possível, scrá precedido:

12.5. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Rclação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.5.3. Indcnizaçõcs c muItas.

12.6. A extinção do contrato não coníigura óbicc para o rcconhccilncnto do desequilíbrio
econômico-nnancciro, hipótcsc cm que será conccdida indenização por meio de termo
indcnizatório (art. 131 , cal) 111 , da L.ei n.a 14.133. de 202 ] ).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133, de

2021 )

12.5.

,+\,

13.

VIII)
13.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 921

As despesas dccorrcntcs da presente contratação corrcrão à conta de rccursos específicos

consignados no Orçamento (icral do Município deste cxcrcício, na dotação abaixo discrilninada:

02.004.04.122.0003.IGt)3 – Ampliação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 3449051 0102
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

'n\

14. Cl,ÁUSUI,A Dl1:CIMA QUAltl'A – DOS CASOS OIVI ISSOS (,art. 92, III)
14.1 . Os casos omissos serão decididos pclo contratante, segundo as disposiçõcs contidas na I.ci

n') 14.133, de 2021, c dcmais normas federais aplicáveis c, subsidiariamcntc, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078. de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas c

princípios gerais dos contratos.

15. CI.ÁUSUI.A DÉCIMA QUINTA – AI.TERAÇOES
15.1 . IEventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. 12,4 e seguintes da
1_.ei nD 14. 133. de 202 1 .

15.2. o contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condiçõcs contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs que se nzcrcnr ncccssários, até o limitc dc 25% (vinte e cinco por ccnto) do valor inicial
atualizado do contrato .
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração do termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo dever,i

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podcm scr realizados por simplcs
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 1,ei n'’ 14.133, de 20:2 1 .

15.5. o contratado cxprcssa concordância com a adequação do projcto relativo ao objeto do

presente contrato, c, as altcraçõcs contratuais sob alegação de falhas ou omissões cm qualqucr das

peças, orçamentos, plantas, cspccificaçõcs, mcmoriais c estudos técnicos preliminares do projeto

não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dc;,c por ccnlo) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação do linlitc previsto nos art. 125 da I .ci l''cdcral n.c)

14.133, dc 2021. Em todo caso, serão observadas as regras cstabclccidas no l)ccrcto Municipal n.'’

041, dc 24 de março dc 2023.

,=\

16. Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA – P UBI JI(: AÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o prcscntc instrumento na forma do art, 176. III,
parágrafo único, 1 c 11, da I,ei n.' 14.133/2021 , conforme opção formalizada por meio do Decreto

Municipal n.o 1 /59 de 1 8 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, captlt , da Lei n.'’ 14.133,

de 2021, e ao art. 8'’, 12'’, da Lei n. 12.527. de 2011.

17. CLÁUSUI,A DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, gl ')
17.1 . 1'-ica eleito o 1?oro da Comarca dc Marechal Cândido Rondon –- l)R. para dirin1 ir os liLíglos

que dccorrcl-em da execução deste 'l'crmo dc Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. $1 a. da Lei n'’ 14.133/2 1 .

Mercedes/PR, em xx dc xxxxxx dc 2025 .

iVlunicípio de Mercedes
CONT RA'l' AN'l'l«=

Xxxxxxx
CON'FR/\T ADA

fFESTEMUNII AS :

Xxxxxxx
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Xxxxxxx

X
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RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA N' 90004/2025-000

1 - Itens da Licitação

• Obras Civis de Estruturas Pré-Moldadas

Descrição Detalhada: Obras Civis de Estruturas Pré-Moldadas

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 92.698,70

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

/RN

.'n-\

CONCORRÊNCIA N'90004/2025-000 UASG 985531 26/06/2025 09:46 (1/1)



26/06/2025, 09:47 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulga

Licitação

26/06/2025 09:48:23

@
Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/cornpras
(www.gov. br/compras) na data de 27/06/2025

Resumo do Aviso de L:citação

Órgão
Ó7932 - PRÉFÉITUR'/~, DEÚERCEDES - PR

U ASG Responsável

985 531 - ÉREFEItURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Concorrência

N'’ da Licitação

1 90004/2025

Característica

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto/Fechado

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

! Menor Preço/M.aior Ç)esconto

Regime de Execução

; Empreitada por Preço Global

Tipo de Objeto

Obras Comuns

N'’ do Processo

ii-222625

r+bn 1 Quantidade de Itens

1

Contratação de entpresa para fabricação e montagem de barracão confeccionado aEravés de estrutura pré-moldada, em

Objeto

concreto armado e cobertura metálica, na localidade de Sanga A:l.egre, Município de Mercedes/PR.

Data da DivuEgação

-ãt}Ó6/2Óà6

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 4/$$/20-8 -r--. 'i às 164:PP

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em i’{ó}oé}àdbã" -- -- : às :08:od

''-'\:

78l8

1 __[Us q War apenas para DivuM

[

--Àvi;;--J:- Lidl:iáo i

i

https://www2.comprasnet .gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulg acao 1/1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.' 4/2025

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e montagem de barracão confeccionado através de
estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobertura metálica, na localidade de Sanga Alegre,
Município de Mercedes/PR

Item Descrição
o e1

PREÇO MÁXIMO:
R$ Total

92.698,70

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br
;n\

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 19/08/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem corno, no site https://www'gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

LAERTON Assinado de forma digitat por

WEBER:045304219 Daà1:,s:2025.:3::Jã?2T;1988

88 '-03'oo'

Laerton Weber
Prefeito

Mercedes – PR, 26 de junho de 2025

,- ptJP?!_ tCP\E>O „

[] i.Á;q;O OF: :CiA!,, ELf:T Rí3i-': ;='':j
n\

v„.# v. weE=d:..}3.pl.Gov.br

[::. 10 /. o

„ PUBLICADO -.

DATA. M„:2.€/, oG ,/ , ãé;

::!8qÁO „ Ç \k»n/„~d
;: :-:-':3i fiA.

1 : 1 k l ?.:).'ç.',ÃO.,,.„,zTiÊ3.3,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao(@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2025.

f-\

OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e montagem de barracão confeccionado através de estrutura pré-
moldada, em concreto armado e cobertura metálica, na localidade de Sanga Alegre, Município de Mercedes/PR.

Página 9

PaES Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www _mercndns. iir'nov .br

#

DIARIO OFIC
MUNICÍPIO DE MERCEDES

EDIÇÃO N': 4151ANO: XIII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

A. Carneva li Ltda., CNPJ 18.012.406/0001-50

Móveis Biolar Ltda., CNPJ 12.615.991/0001-04

A. Carnevali Ltda., CNPJ 18.012.406/0001-50
A. Carnevali Ltda., CNPJ 18.012.406/0001-50

FRACASSADO

A. Carnevali Ltda,, CNPJ 18.012.406/0001-50

A. Carnevali Ltda., CNPJ 18.012.406/0001-50

MãRJúoTd;áB--úiJbB L–td;.:’t;N Fi é)é.8} 4.i60/0001 -83
FRACASSADO

Hmvali Ltda.. CNPJ 18.012.40é/o601 :50

Walter Neto Charnbó – ME, CNPJ 04.492.654/0001-30
r ên5.874. 160/0001 -83

A. Carnevali Ltda.. CNPJ 18.012.406/0001-50

Rogério Mondardo Móveis Ltda., CNPJ 05.874.160/0001-83
A. Carnevali Ltda., CNPJ 18.012.406/0001-50

FRACASSADO

A. CarnevaIÊ Ltda., CNPJ 18.012.406/0001-50

Móveis Biolar Ltda., CNPJ 12.615.991/0001-04
A. Carnevali Ltda., CNPJ 18.012.406/0001-50
A. Carneva li Ltda., CNPJ 18.012.406/0001-50

A. Carnevali Ltda., CNPJ 18.C)12.406/0001-50

A. Carnevali Ltda., CNPJ 18.012.406/0001-50
FRACASSADO

müi-–LmFii–ên-:iããíãCii -id

Laerton VVeber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 4/2025

MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.' 4/2025

TIPO: MENOR PREÇO

1 .475,00
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r -Pr

aq?MUNICÍPIO DE MERCEDES
EDIÇÃO N': 4151ANO 1 X3 de 20256

DIARIO
/

de junh
www.mercedes.pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PRECO MÁXIMO:
Item Descrição

Confecção e Montagem de Barracão Pré-Moldado;

R$ Total
92.698,701

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 19/08/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr,gov.br, bem como, no
site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c)

555, Centro1 na (_,idade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no tlorário de atendimento ao público
7:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 26 de junho de 2025.

f c; 1

o ':i

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de horas máquina de escavadeira hidráulica, a fim : 1
f'xatender as necessidades das Secretarias Municipais de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e h 3
,.',to Ambiente, do Município de Mercedes/PR

Laerton Weber
Prefeito

t='.

(/-

F: u

FiC

E É

81
(V

: 8g

;É
1:

LL

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 63/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 63/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

PRECO MÁXIMO:

-tteri 1 Descrição/Especificação

01 [Serviços de escavadeira hidráulica

Unid
hora

Quant.

300

R$ Unit.

510,00

R$ Total
1

153.000,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 15/07/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.rnercedes.pr.gov.br, bem como, no
site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c:

555, Centro1 na Cidade de Mercedes1 Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público
07:30 às 1 1:30h e 13:oOh às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: ticitacao@mercedes.pr.gov.&

Mercedes – PR, 26 de junho de 2025
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21 &<! â€&g$ 1 {!YiÊlf?if,?"ÊÇá,k i„„t1, d, 2ms, ’ Edição 14.633

PREI'’ElrliR.\ \lt'\1(' ip.\l DE RiO Bo\lro DO IG{},\('l'

AVISO DE UCITAÇÀO
PRE6ÃO ELeTRÔNICO ir 36/20z$

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 32/2025

O MUNK;lPK> DE RIO 80NITO DO IGUAÇU . PR. atraves do Pí..uí?ciro. de$;gnaria pelo Decleio :v
175::024, tolílô p,Ii,Ico. para col'}:ecilrIÊn io dos alieiesb3'!';3, qu+ r€811zará IIcitação na

rl lv:8hdl:Je PREGÃO 113 forma ELETRÔNICA, ti;.1l1 MENOR PREço poR LaTE, nludo de dispula
'ABERTa". c:.SelVJL}35 85 cJlspüsl,;=.bs LOI lltd\ib ltd .ei fbiJcid1 113 14.133/20:1. ao Oecfe to

MunICIpal n' 187. de 29 de selenlbro dc' 2022. Lei Compiementar rl’ 123/2006. LeI Cornpieínentar n-
147/2014. LeI Complementar n' 155 /2016, Lei Cornpiem8n{ar n’ Q4e/2014, D8cretü MunIcipal n'’
208/2923 e Decreto Muncpal nç 212f202:3. e dea\8;$ 1e9i si aÇão di:'llcav61 e ainda. de aa)rda com as

condições eaat.'elnlda s ne 918 &lita 1 e seus Anexos

OBJETO: AquIsiÇão de 01 plantideia de alídslo utada lnaíca $ElbtEATO ínodelo PAR ano 1998 ou
suwlicí. íc'ícím3cIa em pelfol 138 cx>n,lições de uso. pala atender a derhand3 do MunicipIO de Ro

VAI.QR ESTiMADa: R$ 65,t 66.66 { sesser}18 e arno mil. conto e sessonla 8 seis reais e sessenta e

ÓRGÃO L lcn ANTE: Mulliciplo de Rio BanHo do iguaçu. Estado do Paraná. CNPJ/MF rP
95.587.770/000 1 '99.

Lac AL: PágIna eletrônica da BoÉsa de UcHaçô8$ 8 Leilões . DLL COMPRAS
{bi'4?.UggIDPjd_i,ur ar)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAF4ÉNTO: 11r{}7,'2025 . 09h.DarT)in.

INFORMAÇÔES: atraiés do e.n laH @!ai ’©iQhrji19 Br_ aav bt

ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: atraves da págIna elütíÓíiica no sistema BLL COMPRAS
https #bÉiüoínfuas.qr 9 tx. om calílpo próprio para esle fim. relãCiOIlhdO ao processo desta IICItaÇão.

A Integra dc> edItal e seus anexos poderão ser obtidílb no sitio oüciêI do Muít€ípio
ht lp$f:;{lpopnlçc.pf Hay br/poMlanal,,1IC!,tp.RPgs ol}EE?Dorluk3-+pHi{!:gr'18W(}24&pl' 5&sa
Portdi NacIonal de Contratações PúbIIcas (PNCP}

8 do Iguaçu

ti!

Rio Bonito do IguaÇU . Pr. 25 ao junho de 2025-

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pr

Oe./810l-'42/2025 Cl 1 236653-E25

CONSTRUTORA GUILHERME LTDA.

CNPJ no 00.220.057/0001-04 / NIRE 41 203155941

EOITAL DE 1’ CONVOCAÇÃO PARA REUhIÃO DE SÓCiOS

FIcam os Senhores Sócios integrantes da CONSTRUTORA GUILHERME LTDA..

pessoa jurídica de direito prIvado, com sede na à Rua Manaus, n ’ I&i9. Bairro

Country, no municipio de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.813-100, inscrita no

CNPJ sob n.' 00.220.057/0001-04 e com seus atos constitutivos arquIvadas na Junta

Comercial do Paraná sob Nif:E 41203155941 ('§ocledade'), convocados a
comparecer em ReunIão de Sócios. a ser realizada na íorma da Lei n.' 10406/2002

(Código Civil) e do Contrato Social da Sociedade, A reunião será realizada em

primeira cham3da mediante a presença do quórum de % (três quartos) do capital

sochI. nos termos do Art. 1.074 . da Lei 10.4(B/2002 (Cócigo Civil).

Data e horário: 03/07/2025, às 1011, em 1a convocação.

Local e forma de realização: Na sede da Sociedade, a se realizar presencialmente.

Ordem do dia: Deliberar sobre (1} a modIfIcação do Contrato Social da Sociedade,

contemplando ampla reformulação nas cláusulas contratuais.

Ficam os Senhores Sócios devidamente comunicados que as minutas dos

documentos e demais informações íeÊacionadas às nlatérias obJeto da Reunião de

Sócios ora convocada, encontíarn-se à sua disposição na sede da Sociedade
conforme legislação aplicável

Cascavel, 18 de junho de 2025.

MARCO ANTONIO GUILHERFdE

Sócio e AdminIstrador C 1 1236551 -E2 5

L
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Lax3 bei, 17 de junho de 202:
C11236625-E25

ruTE 11ex (i.11w CÀSCAVii

\TqPI 1:6 31:?.31 7/lml ++
EcxTAI CHI COifA/> ' As&efaxíJÀG€fbR wxÁfüA

mcg(il CIUBE CASCAVEI, À'ü«uç3ô Pn\'dJi, axn $+á» v tao jub(Su> ai,

Can\v1 - PR, re€u»nwnte u6aaa wII CNPJ {D.312.917/W 144 Riv.nw de seu
P:esxi€au VALIXhZI Nfl aMV DÁ SaYA, tzu$6rol as&w8 rw@nI+ e d«noi;xb

url GuuwWf\ wada da c&irÁl3 19 xkmKi&Úê iiG 4,670.27 4.3 exwdxIa p+,1
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Pro$cícr8+

C11236645-E25

l’liFEEITI R,\ \ll’XI('ll''\l. bR 1110 11(>bi'l'O IX) ICt' \Ç't

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 37/2025

PROCESSO AOMINISTRATIVO N" 128/2Ü25

O MUNICiPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR através do Ple9oevo. aes IgnaCio paIo Der,leIo
175.'2024 re:rIO pC+olro para çonllec Intento dos 111telessê,'!os, que reak2ar il licitaÇão
niodaildaiJf' PREGÁO na forma ELETRÔNiCA, lipo MEtiaR PREI;O PaR LOTE, modo de dlsput.1
ABERTO", ol> serva(las as dIspôslçgbe'i fÁ;iiiiCa$ na LeI Fegeriql 1)’ 14 :33.'20:1. ao De(,rb,o

!\4unciFa! no 187. de 29 de setembro de 2022. Lei Compleíl lenIar n' 123/2000. Lei Cornplenenlal ll
147/2014. LoI Complemenlar no IS5f2G16. Lai Cotlrpleme11iaí ne 046/201'1, Decreto Municipal 1:'

208/2023 8 Deçrelü Municipal no 2 12/2023. e delnais leais;laTão aplicA:'d e, ainda. de amido cc, 111 .,5
cond:góes 05131)8ieclaa$ neste EdIlaI e seu$ ArIDXDS

OBJETO: Conkatação de Oínpíe sa e$pectaiuada para InFlanlaçào de sisleírta de segurança e
nlonitolarnento elehõnko por atarnn s e cânon s. incluso o fornecimento om conltyJato,'locdçào aos

equlparnentüs, malernls 8 outros necessários. a serem instalados nos prédbs púbiico$ do municípIO
de Rio Borltto du lgu8çu

VALOR ESTIMADO: R$ 50.999,64 (cinquenta mil. novecerltas e noventa 8 r,ovo reais e sessenta e

ÓRGÃO UCITANTE: Municipio de Rh BonIto do Égu8çu. Estado do Paraná. CNPJ/MF ,1'
95.587.770;0001 -99

INFORMAÇõES: através do e-mali bdyaggçp!!&_i,Iggy h
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da pagina eieüô111ca no si$!errla BLL COMPRAS
WsWçoll'p 18s,org br. e lrl canin próprIO para este nm. relacIonadO ao processo desta llc,{ação
A integra do edItal 8 seus anexos pode{ão sol obtidos no sitio oIletal do MunICIpio
!).ÇÜâ/!119l:90.SgD.t,llILÇUpig!.i.U}p6plliab:lglx!.p!}p]:magli.9s$19BIU.!81:J. 63:?p_g+$.u.:ib= ou
Portal Nacional de Cont’dIa:ões Públicas l:PI"ICD /

tral vos,

LOCAL: PàÜina eletrônicu da Bolsa de Ucilações e l.eiÊões . BLL COMPRAS

jIit?p$//til lc,>lnl,ra$.orR.br )
DATA E HORA DE ABERTURA E JULG AME:NTe1: 14/07/202s . C)9h.00iTlin

Rio Bonito do :gu8çu - Pr. 25 ae junho do 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pl ego

Duüúla ne 42l’2€J::3 (./11236€)54_E: 25

@cã»t..„..tríí„.;@« ló rIC'«g„1 (h.„/d„ a„„/«,.

Ó;&,á ,Í„ y,„,f„„,

EXTRATO a ADiTAMEaío CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 08,'2024

PREGÃO ELETRÔNIco N,o Ole024
CONTRATO N40712024

SEGUNDO TERMO ADrr ivo.

OBJET0: CalIQtaÇào de emplesa especi3Hza(9 no ran}o de seI);ço tercünzacto de [/npeza. com aol Ine de

deahaçêoexch&vade Rão cte rÉ>ra.

CONTRAT ADA: Feaaz SeNbos Tefceki:8(Ios Ltda.

CNPJ: 35.224.259'O)0149

REPRESENTANTE: CGLáeqIr R«IrigÉS de Souza

ESPECIE: Sm@s
fORMA DE PAGAMENTO: 0 pagamento será red?acb aié 10 {ca} db$ 8$s a entrega mensal HeheiÉ

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze} meses

MOTIVO DA ALTERAÇAO: píoocy8rrJO sua vigêílc© por mais t2 {dcze}rr,eses, pe},> peíidc> de 1 de juiho

de 2025 8 30 de junho de 2026.

Maíech3i Cân<iRb RoMa 26 de }unIu de 2925 - Vãdí $actlgr - Presidente, ChI,dgmir Rodrigues de
$o!#8 ' Gordn lada

'DoQmKic> dispcni#1 rD p{Mai ([8 Câm31B MIlIÉctpa!, dl 9fm,vel em

hi:ps:? AVXR\{ieMn'=rol®BJ{$3a: menu: Transwlênc8. su?tialeíi tDS, wnfías, o)nlratos
Gerais e eít? luar a pesquisa (bsejada

Cl 1 236662-E25

Mg

ai qQ:R=geei*79
AViSo trE /\1+ll:bit:AÇAO E lioN(11,o(;AÇÁil

II1(:11-AÇÃO MODAI,IDADE INE.\If;11111.11 JADE N-’' 18/ 2025
lljitll:11SS,tI Nb 59/:11126

Uiijl; I {1: llu'xIRllulldarll' cIo l.ICililç;In }hu'a LL+nll'lttdÇiin çlr rnlpiç'\, 1 0.lrfl Í.,rltlr.}ça(

poputqjrld.liII. regIon.II e naciun ttl c píctr11c Ic.se uI,.r,.tcr 3,1 pub 11,n ' 1,1,.ai un, shu,.

fljtlblÍlnl\'bnbUIÜrlÇI Alt. 74 Inr:bSn 11.11,1 l.rI 14.1.1:+/21 -lr11dÇàr\rC:nnlla rUS r\llnrinr\lrnljrtl Ç

h\11+lubli• Cctjor Ch•rl r Valor T,IL.II VI 1,\run.v,

/\ l:lunbir14 IIjb l.lrkt+9,\r tItI bhrlrkirlc». III bbb> da+ urrlkrbjErÍbrv null 111,1\ s.\11 inI\irrnll# null
Pl rtçlt.1 MunltÉpFll cllt Í’ampo 11111\ltc} . 1lr, rc>nfnrn11t n Pot-1,tri.1 nv ::22, 1l1. 1(, il1. lu11hç1 (It' 2025.
c+1111 tullllblllrctltf J 1111 AtI 7.1. 111(-i1,11 11. dd 14.1 nu 14, 133/2(12 Jg l)(.n1 (nnlrt lparelt lr llf1
tllurul çul111 111 Geral 1l11 MunICIPIO. At}JUIUCA t IHJMOLOl: A iI IN 1..\tC;l[+ll.ll>A!»!•: 1)o WIll;r 1}r

11 5

t:anI[xt 13,>nlto. Qulllt.r•F('ll'il Jó de ]rlnh„ do 2112'I

C11236673-E25

553

eXTRATO oc eOiTÀt oe UçiTAÇÀo
MqoALioÂüe CONCORRÊNCiA, FC>RUA ELETRÔNicA N ' 4.'2#25

:IPO' MENOR PREÇO

OBJFí(>: Ç',!,núI,çúú au wijd 993 para kuu+{89 + r tr,tal.ç,in int b,rrat-ao çonlewc1,ilü au„e, ce oslí.h 1d ue.rn,id,ir, v,

ÇC 14Axli,!
RIÇ

1 . , .J . . Ti gil :rgh) e jdbalta:#in ce &llídç Rl Pr11 hq,>:J3çí+ ' - 9? fMI

FNcrãti lb;}l};argiJou?1:éK; EM:v:t::1111,F s:áfJt&U
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES. O :113 ;aí11 '8Q toco.'.u,1 A' no \tre w,WWJt yEUfdg}.krjlpX&!. ctrl 1 a:nÉ, bt,
;;ix8fy.’e[iqf .b 1:IQEB.nuLa CealaIS nl«rfaç6in OfcüF:Vn-34 l íJçpc,sk;30 tF.-Is bnloíc qs:loo: na Sfr$rIJ?: h1

=!anqimcrli-, /9:n:in 3tia:ác e França$. na Profott!'a d 3 hsua+:lpx> de Ida:edo',. utuaa1 â Rua Dr Os,#31dn Cruz. n
aC mba, h:tI, Ne: : si,Irlu IÓ FdÍilá aesnutra 1 a guIa br ,l ncr r,/:au 1= &:unJrlub ar, kÚD4r1 0- 10 â, 1 : jh 4

13 Wt 43 173011 Te'UM1€' {4sú2s6'ec>oo. e nüt! ifuuuh©n #!i+eu\ ;hr jçv i,1

1.iorc

:::911: 81

M'ÜÜii$ÍlõtiÊ'üfiiüiÊg'='Fi'

ÊXTRATO oc €OITAL oe UçITAÇ AO
6, 96553

HODAu[3Ai>E PREGAO. FaRMA ELETRONicA N,' 6312025

() CO POR
OBJETO: CouRalõçác> dê pos$c'lí.urldl:a paIn píe$i3ç&; 1lq s81,hds de nba$ niari kIta uü 6,cp,'o4vr4 ühÓiÜw,cd. 4 f.,n ir at,nl+1

:r$ ri6:us$&!hir> ' Id$ $rir$ 1#rw$ Mur«.#.d-!i Jt Vu véu. OU,b u SerütiÊI Urtnr„s d Áui:,;ynyr,1 PFCt,J',,1 v Ue,, Anü.«f

":::iJd'-::::.:::':'-'
r:r: :11:1::t ::ri;r1: ::{{1: 115:;1 ;

[12 liL à 1: DiSPUTA at PREçoS

ao pu9bla: 0; 10 3s ;1 191'

tüaçüjq 3 - PR. 26 Ce IurI( 1 th; iP: 6

'Prelkllü
C11236675-E25

Plil':FEI'!'t:1< \ \lt'\l('lp.\1, 1)E IiIO ilti\ll'ro 1)(> 1(;1,'\(-1

1 \ 1’J 95 547 7111;11uli l';v

EIIO - dC Srt€t+IIIrI . -;II L'ÇrFfrri I'clrlai ( 11 -tJ:1 il15

153.111-t)Oit Rio tlirntto dll Itluaçn PaI\tna

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGüc) ELETRÔNica N' 38/2025

PROC ESSO ADMIN ST RATIVO Nb I:J3/2025

o tdUNI(:!DtO DE RiO BONiTa DO iGUAÇU . PF< b!! d.;es 13:1 Pre1,19iro, abs: a, lhdD r,P::, [id=, e:

!,’S202í iclrr 13 pl’,BIco pa13 tüív-q’:,t,hítit) dos irlterúss3rj{.6. q.:8 1i.di::ara 1 JC,;itÇ:io 1
11"bid it 1 b r' PREGÃO na für md Et.eTiq;FRIG A, 1l:>iI MENOR PREço POR LOrE:H ülodí; de tI,spa 13

'A8ER'f ry', nb$€ígrii3s ab (IIspos. ’,e. r IIn IIdas 1:a Lei F+?de lil: rlr' 14:33/2321, a(, [:Pneu

Nlunlcip8; rf 187, de 29 da setembi6 ']' 2:022. LeI Complementar n' 123/=306. Lei Comp:e,no;tt,11 n'
147.12014 Lei Contpleínenlar rIo 155/:0 16. Lei COlnple:Dental n= 046/2014. Deçloio Murlir;Ipa 1 na

208/2023 e Decreto Muniap8i n“ 212/ 20:3, e demaIS :eglbiaÇàp aFii,2,',€1 8. dir,db de acordo coIn as
c,onÜIÇQI'- estâbe:act,las ROstO E(IRai o :lcus Anexos

OBJETO: Aquisição de 1 veiculo Sed.ul com capacIdade de pelo menos 5 pessoas. para [r3nspoiie
sarl:tátKI dorlliclllar, das 8quiÍ>85 ch ater.( ão pllínár}a e pala hanspode de oxames. vacinas o rl,3%rias
de apoIO as ec lopes de atenção pnmãílã conforme R,',so;uçâc) SESA n' 516/2024

VALOR ESTiMADa: R$ 112,710.00 {çeit IO 8 doze roll. setecentos e dez reais}
ÓRGÃO UCIT ANTE: Municipio de filo BonIto do Iguaçu. Estado do Paíaná. CNPJ,'MF ri'
95 557 770/0001-99.

Lac AL: Página eletíõnica cIa 8,188 de Lici{açC,as a l.oiirjos - BLL COMPRAS

DATA E HORA DE ABERTURA E JUI.G pIMENTO: 14/CT/2025 - 14t}:üOrnln

INFORMÂÇÔES: a ira'/és dc e.mali h-,,.’íJÇL}Jbslga,39.1 bi

}tt :,:or 11pras OK1 bI

E$CLARECIMENTOSfIMPU6NAÇ/\O: Jl:#feb da página eletrônica rio SIS torna Btl COI.tf'RAS

1?11;.$:8?1; é:rp1912111..91. ein campo pIC.b:’1.3 paId esie Eni. wlacDnaclo tio precesso desta ii:hu:ao
A IntEl918 10 edüa! e seus arc ,t / poderão sor Gt}1130S no saia uflç},31 do Mt,o(i),c
LLtpIJli}, .!ULge&kífjxuÇüil{)JaUx . 1.g9ÉHlbaMc=€;-,b.'$1b15ar = 1&a;:324.\i}1758 h
Pu;131 N:'c1,11131 de Contratações Pub:l1 ,1' IF>f+CP)

Rn En131 i./ do lguêçu . Pi , 25 de lu{ll:o iN ?025

MAI/V.À FERNANBÂ DA SiLVA
Pret;c

[:“’rp 1' "' +212025 Cl 1236655-E25

Nt XÊ(JPIO DI- ( ,\PI-F;\O 1.LÓ\In'\s st..\ROI ES - PR

\\ 150 i) E, i.i(frAÇÃO

1 O\CORRE.\c 1.-\ o06.20:5

C 0 XTRATA\TE: Ul:XICIP10 DLC \1;1 i ,10 LEÔNIDAS \l.\RQ CES.PHil \ S6: yhT+by:

01111. 10

COIn.1 1\-l6 de emlreg esTWI.lliada eII str. 1;os éealüiie;aI e agelülriü farda eia}>ülrÇ3ü See sllldos rxllí.(i
ijltt-prole’at pK>Jens txisins. CXNtüi\u, c loia ünlnlnitiNO téc11ica obn!!btÕIÜ. p'ra iRuldillMU ri ü'.warjib

lila!!ibl Iris e ;qvü\ação da FN.teK>s klii; Ios é 1$3o$ e podRes canFl cnt:5, cortbnN co!!d:çãcs es?:ciG..i{&\
eu!-iI;,us c;çÉRicüdãs neste Ênslruincliu1 € +:y s :tI#\05. url ;ü€ndinlel,ie tIOS :âEídln:il tal'.ãI it 6 c 1}=c;SiiI 3,, s d.:l

DIU:1, 1:::o (41133 L&)na$ \tirqyes. Ls:Idc: Jo }’dílilá.

\’1 luk 1 O[ÂL D..\ ca\IR.\r..\(’.to
PS : -9 J iOl# iIitEni(ts e glenn e na\c 111. -. catio ( üiilti! His).

DAT.\ U.\ SESSÃO p('BI.l(..\

DId I . 111 :0: 5 :1> 0.*:31111 itiüririo dI Br:.:l 11, , 1

(Rt 1 f RIO DE JtLC.4\tEXTO:

v,

\tC)Uti DE i)ISPFFJt: Ih,'rjrl

IiI

1IREI’tRESCIA UE'EPPr EQUIPAR.\11.\s: tia

.\\11’1. \ CQ.\COkRiS(1 \ - Fdi;;l1 ub,'l i' 1 FqHI path .i idos os i:u(nKllüs q.lc:lu IJ;un :os iqei.illh dç\1,

EU=

L’ 4,11,to Irá:lidô \1:nIues. fyaI{O do P,Ihlli. (11) :1-} é,' ;ui,ii,\ :t 1::i

\ t 1:1 ApIIca,h Púüci btl $il',cird

1;„"1' J'('p;Ir, lati' (../ 1 1 236678_ E 25

MUNICIPIO :: 'dÀREL

AUTORIZAÇÃO

PRE:C: : SD LiCiTATÓRiC> N3 39i2ü2:.

DISPENSA DE UCFTAÇÀO N’ lã’2025

C' í;ieíelto do MunIcipio de Md;e ; ii Càndlio Ron,ico, Es:ada de Paíên,i. lien !==ItU c Secreta:ba

MonK:Ipa :e Adnlnis€raçàcI. eM cup?rln,r: ao dlsWSto ao ÂRh3.3 ? 5. da Lei no 14 133'21 lenqo ?n 1 v sla o

parecer ;:; JIU) er3r3tlü no plçce(Jim.3: :c :-ie Dispensa o{’ 1512025, lorla f=i 1.'i::e o fi? se:1 €$ rIa forra

seguInte

08 JETO: Contratação de se«içc;s de mão de obra !erwirkadâ de porteiro, copeira, teleíortista

e recepcionisla. Este cbielo seíà execü 13:: Deias seguintes crow sas:

COPERSOL ADMINISTRAÇÃ0 E SERVIÇOS DE MONiTORAMENTO LTDA, E sai:a lu :hN E

n 1 1’3.63; 351ll0001’08, estabe}eclda n3 Rr J3',13 CaBos João Strass. n ' 583 Paí age incü$ 1rl 21 A'te.:,nie í'a

cidade do ,Qndüna, Esta ão do Paraná. a+fa,43 de Dispensa & L lcl[sião. pelo valor de R$3.11$.2C2,52 ( três

milhões e cento e quinze mil e duzentos e dois reais e cinquenta e dois centavos).
TÂFtANE CUSTIN BUENO LTDA. ífsçnta tio CNPJ sob no 29460.238/C 31}}.69. establecFtIa r 18

Rua Jc>a' Daipasqu3 ie. n o 343. Zona Na'2 na caade de Dois Ya;nh3s :s lado do Paraná. 3ba*,ê: ce

0Ésl»1ls8 :;e Licibção, pk) valor de RíiD16.454,60 {um milhão e dezesseis mIl e quatrocentos e

cinquentê e quake Rai s e sessenta cellt3vos).

FJNt>À},€NTO LEGAL: Control3,é J resJa no Mba 75. inciso II da LeI de LicItaÇÕes e

Ccalratos n’ 14.133, de 0104/2021. c;r;.r:Tne dê','idamentê justfea&1 no ÍJnCeSSO licna tino Mare,’.ha!

Cândido Rondon. Paraná, em 26 de 1:::*rr.' 'le 2025. {a a,) Âdíialw B3ckes - fnfe ItO; Valmir Mon:9;fo

SêcMaí lo Muniâpâ1 de Aamhisü3çào Cl 1236681 -E25
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